
Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br>

CURSO PARA MUDANÇA DE CARTEIRAS DE MOTORISTAS
3 mensagens

Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br> 7 de março de 2025 às 10:31
Para: DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br>

Bom Dia,

Prezados,

Solicitamos autorização para prodecer a abertura de processo de contratação de curso para a mudança de
Categorias de CNHs (Carteira Nacional de Habilitação) dos servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão,abaixo listados:

Emanuel Roberto Dias Costa 
Nelson Serra Silva
Sebastião Elenilson de Lima Miranda
Valdinar Oliveira Rocha Silva
Welinton Mendes Ramos

 Att

Catarina Pinheiro 

--

DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br> 7 de março de 2025 às 10:38
Para: servtransp@ma.def.br

Sua mensagem Para: DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA Assunto: CURSO PARA MUDANÇA DE CARTEIRAS DE
MOTORISTAS Enviada em: 07/03/2025, 10:31:16 BRT foi lida em 07/03/2025, 10:38:30 BRT

noname
1K

DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br> 7 de março de 2025 às 11:05
Para: Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br>

Prezados/as,

De ordem do Defensor Público Geral, comunicamos a autorização para abertura de
processo de contratação de curso para a mudança de Categorias de CNHs (Carteira Nacional
de Habilitação) dos servidores indicados no e-mail. 

Atenciosamente,

07/03/2025, 11:06 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - CURSO PARA MUDANÇA DE CARTEIRAS DE MOTORISTAS
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[Texto das mensagens anteriores oculto]
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o
DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001176.110000937.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DLCC /Divisão de Logística e Consumo
Consciente

Responsável pela Área: Catarina Pinheiro Silva

Matrícula: 2199545

E-mail: servtransp@ma.def.br

Telefone: (98) 98802-5350

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação:

Contratação de Serviço de Auto Escola - Centro
de Formação de Condutores (CFC), para
mudança/adição de categoria na Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), de "B" e "C"
para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05
processos de mudança/adição de categorias, de
servidores da Defensoria Púbica do Estado do
Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São
Luís/MA.

Valor Estimado: 
R$ 16.279,35 (dezesseis mil duzentos e
setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos)

Objeto:

( X ) Serviço não continuado

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
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(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Material de consumo

(   ) Material permanente / equipamento

(   ) Outros: 

Forma de Contratação Sugerida:

(   ) Pregão
(   ) Concorrência
(   ) Diálogo Competitivo
(   ) Leilão
(   ) Dispensa
(X) Dispensa Eletrônica
(   ) Inexigibilidade
(   ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPEMA), tem como missão assegurar o acesso à
justiça e a defesa dos direitos dos cidadãos maranhenses em situação de vulnerabilidade, de forma
gratuita. Para alcançar a eficiência e a eficácia dos serviços prestados, além da melhoria das
instalações físicas, do incremento dos equipamentos de informática e da aquisição promove
cotidianamente, a qualificação do seu corpo funcional.

O processo de expansão da Instituição, vem ampliando a sua atuação para novas comarcas no
Estado do Maranhão. Como resultado, há um aumento significativo nas viagens realizadas para a
promoção de Ações Sociais e atividades que dependem de veículos classificados como Unidades
Móveis (van, ônibus e carreta escritórios) e de transporte de passageiros como van e ônibus. Esses
veículos, exigem condutores habilitados na categoria CNH "D" e na categoria de CNH "E", o que se
revela como desafio, pois nem todos os servidores da Defensoria, autorizados para a condução de
veículos, possuem esses tipos de habilitações, gerando situações de incompatibilidade operacional
com a frota de veículos e impactando no desempenho das atividades.

Diante disso, a mudança/adição de categoria na CNH, dos servidores da DPEMA, justifica-se pela
necessidade de otimizar a distribuição das demandas, garantindo que todos os condutores de
veículos estejam devidamente capacitados para operar toda a frota. Essa medida visa evitar a
sobrecarga de colaboradores e assegurar a qualidade e a segurança necessárias para o bom
desempenho das atividades da Defensoria.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD

1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE", de
servidores da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão.

16853 3

  TOTAL 5

Previsão de entrega dos equipamentos

 

 

Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação:
R$ 16.279,35 (dezesseis mil duzentos e
setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos)

Valor estimado de investimento:
R$ 16.279,35 (dezesseis mil duzentos e
setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor

Nome: Catarina
Pinheiro Silva  

Matrícula: 2199545  

Administrativo
Nome:  

Matrícula:  

Setorial

Nome:  

Matrícula:  
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Técnico

Nome:  

Matrícula:  

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC

 

 

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de
Logística e Consumo Consciente, em 12/03/2025, às 14:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0169025 e o código CRC A020E467.
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DIVISÃO DE LOGÍSTICA E CONSUMO CONSCIENTE - DLCC

NOME CAT. ATUAL NOVA CATEGORIA

MUDANÇA/ADIÇÃO DE CATEGORIA NA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

ORDEM

1 EMANUELL ROBERTO DIAS COSTA

2 NELSON SERRA SILVA

3 SEBASTIÃO ELENILSON DE LIMA MIRANDA

4 VALDINAR OLIVEIRA ROCHA SILVA

5 WELITON MENDES RAMOS

Obs: Categorias "B" e "C" só podem mudar diretamente para "D", e após 1 ano na "D", podem mudar para "E".

AD AE

B D

C D

AD AE

AD AE
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Conforme a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, considera-se Estudo Técnico
Preliminar o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso
se conclua pela viabilidade da contratação”.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001176.110000937.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

Responsável pela Elaboração: Catarina Pinheiro Silva

E-mail: servtransp@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado Maranhão - DPEMA

UASG: 453747

 
 
INTRODUÇÃO

O presente Estudo reúne o conjunto de informações indicativas e as condições preliminares exigíveis para Contratação de
Serviço de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC) , referente à mudança/adição de categoria na Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", de servidores da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão - DPEMA, lotados em São Luís/MA, com vistas à continuidade e pleno funcionamento da Instituição, sob
Gestão e Fiscalização da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC.
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPEMA), tem como missão assegurar o acesso à justiça e a defesa dos
direitos dos cidadãos maranhenses em situação de vulnerabilidade, de forma gratuita. Para alcançar a eficiência e a eficácia dos
serviços prestados, além da melhoria das instalações físicas, do incremetnto dos equipamentos de informática e da aquisição
promove cotidianamante, a qualificação do seu corpo funcional.

1.2. O processo de expansão da Instituição, vem ampliando a sua atuação para novas comarcas no Estado do Maranhão. Como
resultado, há um aumento significativo nas viagens realizadas para a promoção de Ações Sociais e atividades que dependem de
veículos classificados como Unidades Móveis (van, ônibus e carreta escritórios) e de transporte de passageiros como van e
ônibus. Esses veículos, exigem condutores habilitados na categoria CNH "D" e na categoria de CNH "E", o que se revela como
desafio, pois nem todos servidores da Defensoria, autorizados para a condução de veículos, possuem esses tipos de
habilitações, gerando situações de incompatibilidade operacional com a frota de veículos e impactando no desempenho das
atividades.

1.3. Diante disso, a mudança/adição de categoria na CNH dos servidores da DPEMA , justifica-se pela necessidade de otimizar a
distribuição das demandas, garantindo que todos os motoristas estejam devidamente capacitados para operar toda a frota. Essa
medida visa evitar a sobrecarga de colaboradores e assegurar a qualidade e a segurança necessárias para o bom desempenho
das atividades da Defensoria.
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1. A contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental.

3.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade mínima de
documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do
material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou impressos, em frente e verso, e
preferencialmente por meio de papel reciclado.

3.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

3.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas
CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

3.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços, deverão atender aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores
– PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e
Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

Subcontratação

3.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

3.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

3.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. A estimativa das quantidades se baseia na quantidade de colaboradores que compõem o quadro de servidores da
Defensoria, autorizados à condução de veículos, em São Luís/MA. São 02 (duas) mudanças/adição de categoria para "D", e
03 (três) mudanças/adição de categoria para "AE", totalizando 05 (cinco) mudanças/adição de categorias, conforme demonstra a
tabela detalhada abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD

1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1
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2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE", de servidores
da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3

  TOTAL 5

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Com o intuito de garantir a capacitação adequada dos servidores da DPEMA para a condução de toda a frota institucional,
foram identificadas e avaliadas diversas alternativas. A seguir, serão apresentadas essas alternativas, com destaque para suas
vantagens e desvantagens, levando em consideração fatores como custo, prazo e eficiência. Por fim, será apresentada a
justificativa para a escolha da solução mais apropriada.

a. Treinamento Interno (ofertado pela própria Defensoria) para Aumento de Categoria:

Descrição: Oferecer um curso de capacitação interna para que os servidores obtenham a mudança/adição de categoria na
CNH.

Vantagens: Controle sobre o processo, menor custo se comparado com a contratação de uma empresa para realizar a
mudança/adição.

Desvantagens: - Necessidade de estrutura interna, licenças específicas para ministrar o curso, contratação de
professor/es capacitado/s na área específica, liberação do curso pelos órgãos nacionais e estaduais de trânsito,
acompanhamento contínuo do processo; Demora na conclusão do processo de transição das CNHs para outras
categorias.

b. Contratação de Autoescola para Formação e Mudança/Adição de Categoria

Descrição: Contratar uma autoescola especializada para oferecer cursos e exames para mudança/adição de categoria da
CNH dos servidores.

Vantagens: Profissionalismo e experiência da autoescola. Processo já estruturado e mais ágil; Desconto ou condições
especiais dependendo da quantidade de servidores a serem capacitados.

Desvantagens: Pode ser mais onerosa do que outras alternativas, uma vez que a autoescola será responsável por todos
os trâmites administrativos (como despachante), além da capacitação. Há também a dependência de uma empresa
terceirizada e a necessidade de gestão contratual.

c. Convênio com Detran ou Órgãos Competentes

Descrição: Firmar convênio ou parceria com o Detran, ou outro órgão competente para proporcionar a mudança/adição de
categoria diretamente, com condições diferenciadas para a instituição.

Vantagens: Desconto ou condições especiais, integração com o órgão regulador e rapidez no processo.

Desvantagens: Dependência de um órgão externo, que pode ter limitações de disponibilidade ou condições variáveis,
além de tornar o processo mais demorado.

d. Realização de Concurso Público ou Processo Seletivo para Servidores

Descrição: Abrir um processo seletivo para recrutar servidores que já possuam as categorias desejadas.

Vantagens: Atração de profissionais já qualificados, eliminando a necessidade de treinamentos.

Desvantagens: Processos seletivos são demorados e não oferecem uma solução ágil para a mudança/adição de
categoria de forma imediata, dependendo de previsão legal do próprio Estado.

e. Criação de Programa Interno de Capacitação e Formação Contínua

Descrição: Criar um programa de formação contínua para servidores, com foco em segurança e habilitação para
diferentes categorias de CNH.

ETP - Estudo Técnico Preliminar 0169532         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 10



Vantagens: Aperfeiçoamento contínuo da equipe, alinhamento com as necessidades da instituição e menor custo a longo
prazo.

Desvantagens: Exige investimentos em infraestrutura e monitoramento contínuo, além de demandar mais tempo para
atingir o objetivo final, devido ao período necessário para a estruturação da infraestrutura.

5.2 Considerando a disponibilidade de recursos (orçamentários e estrutura), urgência da situação e valor estimado para
contratação, considera-se como melhor solução a Alternativa b: CONTRATAÇÃO DE AUTOESCOLA PARA FORMAÇÃO E
MUDANÇA/ADIÇÃO DE CATEGORIA, na modalidade Dispensa de Licitação. Seguem abaixo os motivos para escolha desta
solução:

1. Eficiência

Processo Estruturado e Ágil: A autoescola especializada já possui uma metodologia consolidada para a formação e
mudança//adição de categoria da CNH. Isso garante um processo mais rápido e eficiente, sem a necessidade de criar ou
adaptar novos procedimentos internos.

Experiência Profissional: A autoescola conta com instrutores qualificados e experiência em lidar com processos de
habilitação e mudança/adição de categoria, o que assegura um serviço de maior qualidade e com menor margem de erro.

Redução do Tempo de Execução: O processo de capacitação, desde o treinamento até a realização dos exames, é
realizado de maneira sistemática, o que possibilita uma execução mais ágil do que alternativas que demandariam estrutura
interna ou criação de novos programas.

2. Economia

Condições Especiais por Volume: A contratação de uma autoescola para um número significativo de servidores pode
resultar em descontos ou condições diferenciadas, o que ajuda a reduzir o custo total do processo.

Economia de Recursos Internos: Optar por uma autoescola permite à instituição evitar custos com a criação e
manutenção de infraestrutura própria de capacitação, como contratação de instrutores e aquisição de material de ensino.
Isso gera uma economia de recursos financeiros e humanos que poderiam ser direcionados para outras necessidades da
instituição.

Redução de Custos com Processos Administrativos: A autoescola assume a responsabilidade pelos trâmites
administrativos (como despachante), o que diminui a carga de trabalho da equipe interna, gerando economia de tempo e
recursos para outras atividades mais estratégicas.

3. Flexibilidade

Adaptação às Necessidades da Instituição: A autoescola pode personalizar o curso conforme as necessidades
específicas da instituição, oferecendo treinamento voltado para o tipo de frota e exigências dos servidores da DPEMA.

Possibilidade de Agendamento e Escalonamento: Com a contratação de uma autoescola, é possível organizar o
cronograma de capacitação de forma escalonada, adaptando-se às condições de disponibilidade dos servidores e da frota,
além de possibilitar a adequação do processo em função de imprevistos ou mudanças no planejamento.

Flexibilidade nos Procedimentos: Em caso de necessidade de ajustes ou reprogramações durante o processo de
mudança/adição de categoria, a autoescola pode adaptar o cronograma ou incluir novos servidores sem a necessidade de
revisão do planejamento de forma substancial, o que confere flexibilidade na gestão do processo.

4. Gestão Facilitada

Redução de Complexidade Administrativa: Ao contratar uma autoescola, a gestão da mudança/adição de categoria
torna-se mais simples, uma vez que a responsabilidade por todos os aspectos do treinamento e exames fica sob a
competência da autoescola. A gestão contratual é mais direta, e a equipe da instituição pode se concentrar em outras
áreas operacionais.

Cumprimento das Normas e Regulamentações: A autoescola, sendo especializada, assegura que todo o processo seja
conduzido de acordo com as normas do Detran e outras regulamentações, garantindo que os servidores da DPEMA
estejam legalmente habilitados para operar a frota institucional.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE", de servidores
da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3 R$ 3.368,67 R$ 10.106,01

  TOTAL 5  R$ 16.279,35

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em Formação de Condutores, credenciada junto ao Departamento
de Trânsito do Estado do Maranhão (DETRAN-MA), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) dos servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede em São Luís/MA.

7.2. A prestação do serviço abrange todas as etapas necessárias para a obtenção da CNH, nas categorias “D” e "AE", incluindo
ensino teórico técnico, prática de direção em veículos apropriados para a categoria pretendida, além do pagamento das taxas
perante o DETRAN-MA, avaliações médicas e exames toxicológicos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

7.3. Há necessidade de fazer constar anotação de Exercício de Atividade Remunerada (EAR) na CNH.

 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1.  da DPE/MA, obtenha qualificação de CNH que
suporte todas as atividades desempenhadas pela Instituição, principalmente aquelas voltadas às Ações Sociais, realizadas com
as Unidades Móveis, quais sejam a van escritório, o ônibus escritório e a Carreta dos Direitos.

9.2 Ressalta-se ainda, que a qualificação de CNHs dos condutores de veículos torna mais seguro a condução dos servidores e
do patrimônio material da Instituição.

 
    10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1.

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não possui.
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

12.1.1 A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental.

12.1.2 Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade mínima de
documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do

A solução encontrada para a referida CONTRATAÇÃO não prevê parcelamento, haja vista que não há necessidade de
contratação de várias empresas para a execução do serviço a ser contratado.

Através da presente contratação será possível que a equipe de servidores

As providências a serem adotadas vão no sentido de evitar eventuais demoras com a ativação dos serviços, assegurando a
tempestividade na assinatura do contrato e início dos mesmos.
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material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem ser copiados ou impressos, em frente e verso, e
preferencialmente por meio de papel reciclado.

12.2 Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

12.3 Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação
superveniente e correlata.

12.4 Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de
16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes.

 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Trata-se de serviço específico que permite a capacitação de servidores, a qualificação de suas habilitações e
consequentemente a melhoria da prestação de seus serviços. Dessa maneira a referida contratação é viável e imprescindível,
para a ampliação das atividades Institucionais.
 
14. RESPONSÁVEIS

14.1. Catarina Pinheiro Silva
14.2. Francisca de Kássia da Silva Costa

 

 
 
 

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC

 

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de Logística e Consumo
Consciente, em 12/03/2025, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código verificador 0169532 e
o código CRC DDE6BB81.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de referência deverá conter os
elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001176.110000937.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

Responsável pela Elaboração: Catarina Pinheiro Silva

E-mail: servtransp@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Contratação de Auto Escola/ Centro de Formação de
Condutores (CFC)

1. Definição do objeto, incluídos, sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;
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1.1. Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria
na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de
mudança/adição de categorias, de serviodres da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em
São Luís/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD

1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE", de
servidores da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão.

16853 3

  TOTAL 5

1.2. O serviço é enquadrado como determinado, tendo em vista que a demanda é única até a conclusão do processo de
habilitação dos servidores. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.2. A Proposta do contratado; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de formalização quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

1.4. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte é permitida.

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas.
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2.1 Considerando que o serviço de condutor de veículos é essencial para o desenvolvimento das atividades desempenhadas
pela DPEMA, que são as de levar atendimento jurídico gratuito à população hipossuficiente, facilitando o acesso à cidadania e
consequente melhoria de vida da população maranhense;

2.2 Considerando que os serviços de transporte existentes visam ao atendimento de todas as demandas institucionais
envolvendo desde o deslocamento de servidores, movimento de cargas até o suporte para as ações sociais;

2.3 Considerando a expansão da DPE/MA nos últimos anos, demandando significativo aporte de viagens ao interior do
Estado, com a criação de novos núcleos;

2.4 Considerando o aumento das ações dos defensores em atividades de atendimento às populações hipossuficientes, na
capital e nos municípios do Estado;

2.5 Considerando, a renovação da frota de veículos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com aquisição de novos
veículos, caminhonetes, ônibus de passageiros, vans e unidades móveis, que vão desde van escritório, ônibus escritório, até
carreta;

2.6  Considerando a limitação de condutores de veículos na Instituição, cujas habilitações (CNHs), permitam a condução da
totalidade da frota de veículos da DPE/MA, ou seja a maior parte é CNH - "AD" não possuindo habilitação para condução de
veículos que necessitam de condutores com CNHs do tipo "E";

2.7 Considerando a necessidade de realização de rodízio entre os servidores na condução de veículos e unidades móveis,
afim de evitar sobrecarga de serviço e garantir a segurança;

2.8 A presente contratação, se justifica observando o caráter de aperfeiçoamento e qualificação dos serviços de condutor de
veículos e a amplitude dessa ação, já que se passará a contar com equipe capacitada, capaz de prestar serviços com maior
segurança e qualidade, tanto em veículos de porte médio quanto em unidades móveis como ônibus escritório e carreta.

 

3. Descrição da solução na totalidade, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

3.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em Formação de Condutores, credenciada junto ao
Departamento de Trânsito do Estado do Maranhão (DETRAN-MA), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) dos servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede em São Luís/MA.

3.2. A prestação do serviço abrange todas as etapas necessárias para a obtenção da CNH, nas categorias “D” e "E"", incluindo
ensino teórico técnico, prática de direção em veículos apropriados para a categoria pretendida, além do pagamento das taxas
perante o DETRAN-MA, avaliações médicas e exames toxicológicos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

3.2. Há necessidade de fazer constar anotação de Exercício de Atividade Remunerada (EAR) na CNH.

4. Requisitos da contratação
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Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental.

4.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade mínima de
documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do
material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou impressos, em frente e verso, e
preferencialmente por meio de papel reciclado.

4.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

4.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação
superveniente e correlata.

4.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490,
de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto, 5 dias após o recebimento da nota de empenho e mediante solicitação da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução
do trabalho:

5.1.2.1. A empresa de auto escola deverá atender os seguintes parametros da contratação:
I – possuir capacidade técnica para a instrução de processo de CNH para as categorias "D" e "E";
II – oferecer capacidade logística para a capacitação dos indicados;
III – fazer o acompanhamento até a conclusão administrativa;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços;

5.1.3.1. Após recebimento da notificação para a abertura do processo a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias para enviar
mensagem aos indicados com as orientações dos exames clínicos e aulas de direção a serem realizadas;

5.1.3.2. Após o recebimento da mensagem, os indicados verificarão os períodos pertinentes para execução dos requisitos
junto à empresa contratada;

5.1.3.3 O cronograma deverá ser ajustado com o setor de Logística da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, tendo em
vista a rotatividade dos servidores nas atividades da Instituição;
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5.1.4. A CONTRATADA deve ser credenciada ao órgão de fiscalização de trânsito (DETRAN/MA) como Centro de Formação
de Condutores;

5.1.5. A CONTRATADA deve ser habilitada ao ensino teórico e de prática de direção;

5.1.6. A Pessoa Jurídica vencedora do certame deverá observar as regulamentações expressas no Código de Trânsito
Brasileiro e nas Resoluções do CONTRAN vigentes;

5.1.7. A CONTRATADA deverá arcar e ser responsável por todas as atividades exigidas pelo DETRAN/MA para
mudança/adição de categoria, conforme discriminado abaixo, incluindo os agendamentos de exames clínicos e práticos,
agendamentos e fornecimento das aulas práticas, pagamentos de todos os custos necessários a realização dos exames e das
demais taxas exigidas pelo DETRAN/MA, entre outros;

5.1.8. As mudanças/adições de categorias relacionadas neste item, requerem do candidato:

Mudança/adição de Categoria: De "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE";

5.1.9. Realização de exames de aptidão física e mental em uma clínica credenciada pelo DETRAN/MA;

5.1.10. Realização de exame psicológico para os candidatos que exercem atividade remunerada como condutor;

5.1.11. Realização de identificação biométrica;

5.1.12. Realização de exame toxicológico de larga janela de detecção. No caso de o candidato ser considerado inapto
temporário, é facultado a este realizar novo exame toxicológico, às suas próprias expensas, o qual, se apontar resultado
negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto;

5.1.13. Todos os exames prévios, necessários para a obtenção das categorias “D” e "E" na CNH, deverão ser providenciados
pela contratada;

5.1.14. A CONTRATADA deverá pagar as taxas de troca de categorias para os tipos “D” e "E";

5.1.15. A CONTRATADA deverá ministrar curso incluindo aulas práticas de direção veicular, com carga horária mínima
necessária para habilitação nas categorias “D” e "E", conforme regulamentações específicas e vigentes do CONTRAN;

5.15.1.O veículo a ser disponibilizado para realização do curso prático de direção veicular deverá atender as exigências
constantes da Resolução CONTRAN específica e demais legislações correlatas.

5.1.16. Para realização do curso prático será emitida pelo CFC a Licença de Aprendizagem para Dirigir Veículo (LADV) e
agendada a prova prática de direção no DETRAN/MA;

5.1.17. As aulas serão realizadas utilizando-se veículos nas categorias do tipo “D” e "E" fornecidos pelo CFC, seguindo as
exigências do DETRAN/MA;

5.1.18. Os horários em que serão ministradas as aulas devem estar no período de 08h às 22h;

5.1.19. A CONTRATADA deverá marcar a prova prática de direção veicular para os candidatos;

5.1.20. Em caso de reprovação no exame prático de direção, o novo exame deverá ser realizado após o prazo mínimo de 15
(quinze) dias, às expensas do candidato;

5.1.21. Em caso de remarcação do exame prático gerado por falta ou outro motivo injustificável, provocado pelo candidato, a
taxa de remarcação também ficará às expensas do mesmo;

5.1.22. O prazo para realização de todos os serviços a serem contratados é de até 06 (seis) meses, a contar da emissão e
conhecimento da Nota de Empenho por parte da Contratada, considerando como término dos serviços a realização das provas
práticas com aprovação do servidor/condudor indicado;

5.1.23. Os servidores/condudores serão indicados por Ordem de Serviço para realização de todas as etapas necessárias à
obtenção das categorias “D” e "E", de acordo com as necessidades da Administração/Gestão Superior;

5.1.24. Os custos extraordinários gerados pelos candidatos, tais como: reprovação, falta na prova prática, entre outros, serão
pagos pelos mesmos.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os servidores/condudores indicados utilizarão a estrutura técnica e logística da empresa de auto escola;

5.3. Rotinas a serem cumpridas:
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5.3.1. Realização dos exames clínicos necessários;

5.3.2. Realização das aulas técnicas necessárias;

5.3.3. Realização dos procedimentos pertinentes junto ao DETRAN/MA.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A existência de 05 (cinco) vagas na auto escola para mudança/adição de categoria de CNH, sendo 2 (duas) vagas para
categoria "D", e 3 (três) vagas para categoria "E";

5.4.2. Execução e oferecimento dos exames clinicos e práticos para a instrução de processo de mudança/adição de categoria
junto ao DETRAN/MA;

5.4.3. Realizar junto ao DETRAN/MA os despachos práticos para a realização dos exames de direção e envio de todos os
documentos exigidos para a obtenção da mudança/adição de categoria.

5.5. A quantificação dos serviços será de acordo com o cumprimento da carga-horária necessária para a mudança/adição de
Categoria na CNH;

5.6. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio:

5.6.1. Acerca dos Consórcios, informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é
decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021;

5.6.2. Destaca-se que admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação do mercado
em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados
para a execução do objeto;

5.6.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em
vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas
e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do
objeto contratado, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins
de pagamento de dívidas.

5.6.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará
a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou
vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

5.7. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar
o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, considerando que todo e
qualquer procedimento referente a contratação, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e
consequente anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade.

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim mediante confirmação de recebimento.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.1. Na contratação em tela fiscalização Técnica e Administrativa e Gestão da Execução dar-se-á de forma unificada pelo
fiscal indicado pela Administração ou seu eventual substituto com validação dos atos pelo responsável da demanda.
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O responsável pela demanda anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à
execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, responsável pela demanda emitirá notificações para a correção da
execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O responsável pela demanda informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o fiscal técnico da
contratação comunicará o fato imediatamente ao responsável pela demanda. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico da contratação comunicará ao responsável pela demanda, em tempo hábil, o término da contratação sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação da contratação (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da contratação atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao responsável pela demanda para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1. Acompanhar a frequência dos indicados e a execução dos processos necessários;

6.14.2. Realizar a averiguação das notas fsicais bem como os quantitativos cobrados pela contratada.

Gestor da Contratação

6.15. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contratação
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O responsável pela demanda acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O responsável pela demanda acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O responsável pela demanda emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O responsável pela demanda tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O responsável pela demanda deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.21. O responsável pela demanda deverá enviar a documentação pertinente ao setor para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação.

7. Critérios de medição e de pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. O fiscal deverá, antes do atesto da nota fiscal, averiguar se os dados de emissão da Nota Fiscal estão adequados com a
execução do serviço;

7.2.2. A CONTRATADA responderá por informações falsas, desatualizadas ou equivocadas na esfera administrativa sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis previstas em lei.

Do Recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.7. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico da contratação irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando
em relatório a ser encaminhado ao responsável pela demanda.

7.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021).

7.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto contratado, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários.
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7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados da contratatação e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do objeto contratado;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de Pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao objeto contratado administrativamente ou documento equivalente.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos/contratações administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

TR - Termo de Referência 0169533         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 23



7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da
CONTRATADA.

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor.

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO DO ITEM.

8.2. O regime de execução da contratação será empreitada por preço global.

Exigências de Habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

Habilitação Jurídica

8.14. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
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8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.18. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.21. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.31. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.32. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando for o caso, em plena validade;
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8.33.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Econômico-Financeira

8.34. Dispensado conforme ARt 69 - III da Lei 14.133/2021.

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D", de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE", de servidores
da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3 R$ 3.368,67 R$ 10.106,01

  TOTAL 5  R$ 16.279,35
 

 

10. Adequação Orçamentária

11. Obrigações do CONTRATANTE
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11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este termo de referência e
seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos na presente contratação e no Termo de Referência;

11.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste objeto;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

11.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda
que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações da CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

12.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
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ou informação por eles solicitados;

12.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da
contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

12.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou responsável pela demanda, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo objeto da contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;

12.12. Comunicar ao Fiscal ou responsável pela demanda no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

12.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência da contratação;

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.19. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

13. Obrigações Pertinentes à LGPD
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13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

13.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter-operável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. A contratação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14. Infrações e Sanções Administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a ) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima desta Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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d) Multa:

1. Compensatória, para a inexecução total da contratação prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

2. Para as demais infrações a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, conforme
a gravidade da ocorrência.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo termo ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
15. Dos Casos Omissos

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. Foro

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís/MA, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

17. Do Reajuste

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

18. Da Extinção Contratual

18.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o objeto contratado.

18.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

18.4. A contratação poderá ser extinta:

18.4.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de
2010).

19. Alterações

19.1. Eventuais alterações do objeto contratado reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições do objeto contratado, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do objeto contratado podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. Publicação

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

21. Responsáveis

 

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.
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Catarina Pinheiro Silva
Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC

 

 

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de Logística e Consumo
Consciente, em 13/03/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código verificador 0169533 e
o código CRC 3E638ACC.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

ESTABELECIMENTO CENTRAL DE TRANSPORTES
(Remeiros do Real Arsenal do Exército/1767)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 01/2024

O Estabelecimento Central de Transportes, por meio da Seção de aquisições,
licitações e contratos, sediado na R. Monsenhor Manuel Gomes, 82 - São Cristóvão, Rio de Janeiro -
RJ, 20931- 670, inscrito(a) no CNPJ sob o 10.207.820/0001-02, neste ato representado(a) pelo(a) ......
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria C Ex nº 485 de 12 de maio de 2022, publicada no DOU nº
91 de 16 de maio de 2022, portador da matrícula funcional nº 0130544141-4 EB, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 90002/2024, processo administrativo n.º 64533.001008-202433, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação
Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de
autoescola para mudança de categoria de carteira de habilitação de condutores, especificado nos
itens previstos no Termo de Referência, anexo do Edital do PE 90002/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS DIRIJA LTDA

CNPJ: 15.822.442/0001-90

Especificação Unidade
Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima
Valor Unt

1 Contratação de Centro de Formação de

Condutores com estatística de performance

registrada no DETRAN/RJ superior a 60%,

para mudar à CNH de condutores de veículo

automotor a CATEGORIA “D”, conforme

Resoluções do CONTRAN, incluindo

Un 30 1 R$ 3150,00
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pagamento de taxa de serviço (DUDA),

agendamento e entrega de documentação

junto ao DETRAN/RJ, pagamento de todos

exames previstos, curso completo,Un

marcação e acompanhamento do instrutor na

prova prática.

2

Contratação de Centro de Formação de

Condutores com estatística de performance

registrada no DETRAN/RJ superior a 60%,

para mudar à CNH de condutores de veículo

automotor a CATEGORIA “E”, conforme

Resoluções do CONTRAN, incluindo

pagamento de taxa de serviço (DUDA),

agendamento e entrega de documentação

junto ao DETRAN/RJ, pagamento de todos

exames previstos, curso completo, marcação

e acompanhamento do instrutor na prova

prática.

Un 40 1 R$ 3356,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Estabelecimento Central de Transportes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, acompanhado do pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio de Janeiro – RJ, de Julho de 2024

MARCIO EDSON ASSUNÇÃO DE MATOS – TC

Ordenador de Despesas do Estabelecimento Central de Transportes

RAFAEL SANTOS CONCEIÇÃO

Sócio-proprietário do Centro de Formação de Condutores DIRIJA
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Ata nº 00001/2024
Última atualização 30/07/2024

Objeto:

Registro de preços para contratação de serviços de autoescola para mudança de categoria de carteira de habilitação de
condutores.

   Atas

Local: Rio de Janeiro/RJ Órgão: COMANDO DO EXERCITO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 30/07/2024 Data de assinatura: 05/07/2024

Vigência: de 08/07/2024 a 08/07/2025

Id ata PNCP: 00394452000103-1-010762/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-010762/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

Ata de Registro de Preços nº 00001 30/07/2024 Ata de Registro de Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/00394452000103/2024/10762/1

1 of 2 21/01/2025, 14:10
Pesquisa de Preços / ARP nº 01.2024 - Exército Brasileiro (0169461)         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 41



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/00394452000103/2024/10762/1
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

MARINHA DO BRASIL
COMANDO EM CHEFE DA ESQUADRA
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 73/2024

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

Processo Adminisratvo n° 63105.001092/2024-72

A BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO, com sede na ILHA MOCANGUÊ GRANDE, s/n°, PONTA
D’AREIA – NITERÓI - RJ, no CNPJ/MF sob o nº 00.394.502/0105-30, nese ao represenada pelo
Capião de Mar e Guerra MARLON RAMOS DE ARAUJO pela Poraria nº 52, de 31 de março de
2023, considerando o julgameno da liciação na modalidade de pregão, na orma elerônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90013/2024, publicada no D.O.U de 25/06/2024, processo
adminisratvo n.º 63105.001092/2024-72, RESOLVE regisrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualifcada(s) nesa ATA, de acordo com a classifcação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantdade(s) coada(s), aendendo as condições previsas no Edial de liciação,
sujeiando-se as pares às normas consanes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreo n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presene Aa em por objeo o regisro de preços para a conraação de cursos para a
concessão de careira nacional de habiliação (CNH) caegoria "B", mudança de Classe "C, "D" e
"E", e curso de habiliação para veículos especiais (ranspore de cargas perigosas, ranspore
de coletvo de passageiros, OPErador de empilhadeira, operador de munck/guindauo,
operador de guincho/reboque)., conorme condições, quantdades e exigências esabelecidas
nese insrumeno e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regisrado, as especifcações do objeo, as quantdades mínimas e máximas de
cada iem, ornecedor(es) e as demais condições oeradas na(s) proposa(s) são as que
seguem:

Fornecedor: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS DIRIJA LTDA CNPJ:

15.822.442/0001-90 , Endereço: Av. Nossa Senhora da Penha, 308, Ljs A e B – Penha - Rio de Janeiro/RJ

Cep: 21.070-390, Email: ccdirija2@gmail.com Telefones: TEL: (21) 3889-8105 / 4063-4433 / 97197-

0707.
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

ITEM DESCRIÇÃO UF
QTD

MÁX

Menor preço

uniário
Valor médio oal

1

SERVIÇO DE AUTOESCOLA A 1ª

HABILITAÇÃO CATEGORIA "B",

CONSTANDO DUDA , TAXA DE

EXAME NA CLÍNICA (VINTE)

TEÓRICAS, APOSTILA, CARRO PARA

TREINOS, AULAS TEÓRICAS,

APOSTILA, CARRO PARA TREINO E

DEMAIS TAXAS E EXAME

TOXICOLÓGICO.

UN 20 R$ 3.280,00 R$ 65.600,00

2

RENOVAÇÃO DA CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO JUNTO

AO DETRAN; CONFORME CÓDIGO

NACIONAL DE TRÂNSITO,

CONSTANDO PAGAMENTO DE

DUDA, EXAME MÉDICO, EXAME

PSICOTÉCNICO, CURSO DE

ATUALIZAÇÃO E 1 (UM) EXAME

TOXICOLÓGICO.

UN 20 R$ 1.640,00 R$ 32.800,00

3

SERVIÇO DE AUTOESCOLA

REFERENTE À MUDANÇA DE

CATEGORIA DA CNH DE "B" PARA

"D" CONSTANDO DUDA, EXAME

MÉDICO, AULA PRÁTICA NO TOTAL

DE 20(VINTE) TREINOS,

MATRÍCULA, TAXA DE EXAME E

ALUGUEL DE ÔNIBUS E EXAME

TOXICOLÓGICO. SERVIÇO DE AUTO

ESCOLA REFERENTE À MUDANÇA

DE CATEGORIA DE CNH, DE "C" OU

"D" PARA "E", CONSTANDO DUDA,

EXAME, AULA PRÁTICA NO TOTAL

DE 20(VINTE) TREINOS,

MATRÍCULA, TAXA DE EXAMES E

EXAME TOXICOLÓGICO.

UN 20 R$ 3.630,00 R$ 72.600,00

4 SERVIÇO DE AUTO ESCOLA

REFERENTE À MUDANÇA DE

CATEGORIA DE CNH, DE "C" OU "D"

PARA "E", CONTANDO DUDA,

EXAME, AULA PRÁTICA NO TOTAL

DE 20(VINTE) TREINOS,

MATRÍCULA, TAXA DE EXAMES E

UN R$ 3.860,00 R$ 77.200,00
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

EXAME TOXICOLÓGICO.

Valor Toal: R$ 248.200,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Naval do Rio de Janeiro.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitda a adesão à aa de regisro de preços decorrene desa liciação ou
desa conraação direa, conorme justfcatva apresenada nos esudos écnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantatvos

4.2. É vedado eeuar acréscimos nos quantatvos fxados na aa de regisro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Aa de Regisro de Preços será de 1 (um) ano, conado a partr do primeiro
dia útl subsequene à daa de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediane a anuência do ornecedor, desde que comprovado o preço vanajoso.

5.2. O conrao decorrene da aa de regisro de preços erá sua vigência esabelecida no
próprio insrumeno conraual e observará no momeno da conraação e a cada exercício
fnanceiro a disponibilidade de crédios orçamenários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ulrapassar 1 (um) exercício fnanceiro.

5.3. Na ormalização do conrao ou do insrumeno substuo deverá haver a indicação da
disponibilidade dos crédios orçamenários respectvos.

5.4. A conraação com os ornecedores regisrados na aa será ormalizada pelo órgão ou
pela entdade ineressada por inermédio de insrumeno conraual, emissão de noa de
empenho de despesa, auorização de compra ou ouro insrumeno hábil, conorme o ar. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O insrumeno conraual de que raa o iem 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da aa de regisro de preços.

5.6. Os conraos decorrenes do sisema de regisro de preços poderão ser alerados,
observado o ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da liciação ou da conraação direa, deverão ser observadas as
seguines condições para ormalização da aa de regisro de preços:

5.8. Serão regisrados na aa os preços e os quantatvos do adjudicaário, devendo ser
observada a possibilidade de o liciane oerecer ou não proposa em quantatvo inerior ao
máximo previso no edial e se obrigar nos limies dela;

5.9. Será incluído na aa, na orma de anexo, o regisro dos licianes ou dos ornecedores
que:

5.9.1. Aceiarem coar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaário,
observada a classifcação da liciação; e
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

5.9.2. Mantverem sua proposa original.

5.10. Será respeiada, nas conraações, a ordem de classifcação dos licianes ou dos
ornecedores regisrados na aa.

5.11. O regisro a que se reere o iem 5.4.2 em por objetvo a ormação de cadasro de
reserva para o caso de impossibilidade de aendimeno pelo signaário da aa.

5.12. Para fns da ordem de classifcação, os licianes ou ornecedores que aceiarem reduzir
suas proposas para o preço do adjudicaário anecederão aqueles que mantverem sua
proposa original.

5.13. A habiliação dos licianes que comporão o cadasro de reserva a que se reere o iem
5.9.2 somene será eeuada quando houver necessidade de conraação dos licianes
remanescenes, nas seguines hipóeses:

5.13.1. Quando o liciane vencedor não assinar a aa de regisro de preços, no prazo e nas
condições esabelecidos no edial e

5.13.2. Quando houver o cancelameno do regisro do liciane ou do regisro de preços nas
hipóeses previsas no iem 9.

5.14. O preço regisrado com indicação dos licianes e ornecedores será divulgado no PNCP
e fcará disponibilizado durane a vigência da aa de regisro de preços.

5.15. Após a homologação da liciação ou da conraação direa, o liciane mais bem
classifcado ou o ornecedor, no caso da conraação direa, será convocado para assinar a aa
de regisro de preços, no prazo e nas condições esabelecidos no edial de liciação ou no aviso
de conraação direa, sob pena de decair o direio, sem prejuízo das sanções previsas na Lei
nº 14.133, de 2021.

5.16. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediane
soliciação do liciane ou ornecedor convocado, desde que apresenada denro do prazo,
devidamene justfcada, e que a justfcatva seja aceia pela Adminisração.

5.17. A aa de regisro de preços será assinada por meio de assinaura digial e disponibilizada
no Sisema de Regisro de Preços.

5.18. Quando o convocado não assinar a aa de regisro de preços no prazo e nas condições
esabelecidos no edial ou no aviso de conraação, e observado o disposo no iem 5.13
observando o iem 5.7 e subiens, fca aculado à Adminisração convocar os licianes
remanescenes do cadasro de reserva, na ordem de classifcação, para azê-lo em igual prazo e
nas condições proposas pelo primeiro classifcado.

5.19. Na hipóese de nenhum dos licianes que raa o iem 5.4.2.1, aceiar a conraação nos
ermos do iem anerior, a Adminisração, observados o valor estmado e sua evenual
aualização nos ermos do edial ou do aviso de conraação direa, poderá:

5.19.1. Convocar para negociação os demais licianes ou ornecedores remanescenes cujos
preços oram regisrados sem redução, observada a ordem de classifcação, com visas à
obenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaário; ou
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90013/2024

5.19.2. Adjudicar e frmar o conrao nas condições oeradas pelos licianes ou ornecedores
remanescenes, aendida a ordem classifcaória, quando rusrada a negociação de melhor
condição.

5.20. A exisência de preços regisrados implicará compromisso de ornecimeno nas
condições esabelecidas, mas não obrigará a Adminisração a conraar, aculada a realização
de liciação específca para a aquisição preendida, desde que devidamene justfcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços regisrados poderão ser alerados ou aualizados em decorrência de evenual
redução dos preços pratcados no mercado ou de ao que eleve o cuso dos bens, das obras ou
dos serviços regisrados, nas seguines siuações:

6.1.1. Em caso de orça maior, caso oruio ou ao do príncipe ou em decorrência de aos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aa
al como pacuada, nos ermos da alínea “d” do inciso II do capu do ar. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

6.2. Em caso de criação, aleração ou extnção de quaisquer ribuos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
regisrados;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipóese de previsão no edial ou no aviso de conraação direa de cláusula de
reajusameno ou repacuação sobre os preços regisrados, nos ermos da Lei nº 14.133, de
2021.

7.1.1. No caso do reajusameno, deverá ser respeiada a conagem da anualidade e o
índice previsos para a conraação;

7.1.2. No caso da repacuação, poderá ser a pedido do ineressado, conorme criérios
defnidos para a conraação.

7.2. Na hipóese de o preço regisrado ornar-se superior ao preço pratcado no mercado por
motvo superveniene, o órgão ou entdade gerenciadora convocará o ornecedor para negociar
a redução do preço regisrado.

7.3. Caso não aceie reduzir seu preço aos valores pratcados pelo mercado, o ornecedor
será liberado do compromisso assumido quano ao iem regisrado, sem aplicação de
penalidades adminisratvas.

7.4. Na hipóese previsa no iem anerior, o gerenciador convocará os ornecedores do
cadasro de reserva, na ordem de classifcação, para verifcar se aceiam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licianes ou ornecedores que tveram seu regisro
cancelado.

7.5. Se não obtver êxio nas negociações, o órgão ou entdade gerenciadora procederá ao
cancelameno da aa de regisro de preços, adoando as medidas cabíveis para obenção de
conraação mais vanajosa.
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7.6. Na hipóese de redução do preço regisrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entdades que tverem frmado conraos decorrenes da aa de regisro de preços para que
avaliem a conveniência e a oporunidade de diligenciarem negociação com visas à aleração
conraual, observado o disposo no ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. Na hipóese de o preço de mercado ornar-se superior ao preço regisrado e o
ornecedor não poder cumprir as obrigações esabelecidas na aa, será aculado ao ornecedor
requerer ao gerenciador a aleração do preço regisrado, mediane comprovação de ao
superveniene que suposamene o impossibilie de cumprir o compromisso.

7.8. Nese caso, o ornecedor encaminhará, junamene com o pedido de aleração, a
documenação comprobaória ou a planilha de cusos que demonsre a inviabilidade do preço
regisrado em relação às condições inicialmene pacuadas.

7.9. Não hipóese de não comprovação da exisência de ao superveniene que inviabilize o
preço regisrado, o pedido será indeerido pelo órgão ou entdade gerenciadora e o ornecedor
deverá cumprir as obrigações esabelecidas na aa, sob pena de cancelameno do seu regisro,
nos ermos EDITAL E SEUS ANEXOS, sem prejuízo das sanções previsas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.10. Na hipóese de cancelameno do regisro do ornecedor, nos ermos do iem anerior, o
gerenciador convocará os ornecedores do cadasro de reserva, na ordem de classifcação, para
verifcar se aceiam maner seus preços regisrados, observado o disposo no iem 5.7.

7.11. Se não obtver êxio nas negociações, o órgão ou entdade gerenciadora procederá ao
cancelameno da aa de regisro de preços, nos ermos do iem 9.4, e adoará as medidas
cabíveis para a obenção da conraação mais vanajosa.

7.12. Na hipóese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
regisrado, conorme previso no iem 7.6 e no iem 7.7, o órgão ou entdade gerenciadora
aualizará o preço regisrado, de acordo com a realidade dos valores pratcados pelo mercado.

7.13. O órgão ou entdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entdades que tverem
frmado conraos decorrenes da aa de regisro de preços sobre a eetva aleração do preço
regisrado, para que avaliem a necessidade de aleração conraual, observado o disposo no
ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantdades previsas para os iens com preços regisrados nas aas de regisro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entdade gerenciadora enre os órgãos ou as
entdades partcipanes e não partcipanes do regisro de preços.

8.2. O remanejameno somene poderá ser eio:

8.2.1. De órgão ou entdade partcipane para órgão ou entdade partcipane; ou

8.2.2. De órgão ou entdade partcipane para órgão ou entdade não partcipane.

8.3. O órgão ou entdade gerenciadora que tver estmado as quantdades que preende
conraar será considerado partcipane para eeio do remanejameno.
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8.4. Na hipóese de remanejameno de órgão ou entdade partcipane para órgão ou
entdade não partcipane, serão observados os limies previsos no ar. 32 do Decreo nº
11.462, de 2023.

8.5. Competrá ao órgão ou à entdade gerenciadora auorizar o remanejameno soliciado,
com a redução do quantatvo inicialmene inormado pelo órgão ou pela entdade
partcipane, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entdade que sorer redução dos
quantatvos inormados.
8.6. Na hipóese da compra cenralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entdade gerenciadora, dos quantatvos dos partcipanes da compra cenralizada, nos ermos
do iem 8.3, a disribuição das quantdades para a execução descenralizada será por meio do
remanejameno.
8.7. Caso o remanejameno seja eio enre órgãos ou entdades dos Esados, do Disrio
Federal ou de Municípios distnos, caberá ao ornecedor benefciário da aa de regisro de
preços, observadas as condições nela esabelecidas, opar pela aceiação ou não do
ornecimeno decorrene do remanejameno dos iens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O regisro do ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o ornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da aa de regisro de preços, sem motvo justfcado;

9.1.2. Não retrar a noa de empenho, ou insrumeno equivalene, no prazo esabelecido pela
Adminisração sem justfcatva razoável;

9.1.3. Não aceiar maner seu preço regisrado, na hipóese previsa no artgo 27, § 2º, do
Decreo nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sorer sanção previsa nos incisos III ou IV do capu do ar. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipóese de aplicação de sanção previsa nos incisos III ou IV do capu do ar.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao ornecedor não ulrapasse o
prazo de vigência da aa de regisro de preços, poderá o órgão ou a entdade
gerenciadora poderá, mediane decisão undamenada, decidir pela manuenção do
regisro de preços, vedadas conraações derivadas da aa enquano perdurarem os
eeios da sanção.

9.2. O cancelameno de regisros nas hipóeses previsas EDITAL do Cerame e será
ormalizado por despacho do órgão ou da entdade gerenciadora, garantdos os princípios do
conradiório e da ampla deesa.

9.3. Na hipóese de cancelameno do regisro do ornecedor, o órgão ou a entdade
gerenciadora poderá convocar os licianes que compõem o cadasro de reserva, observada a
ordem de classifcação.

9.4. O cancelameno dos preços regisrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
deerminada aa de regisro de preços, oal ou parcialmene, nas seguines hipóeses, desde
que devidamene comprovadas e justfcadas:
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9.4.1. Por razão de ineresse público;

9.4.2. A pedido do ornecedor, decorrene de caso oruio ou orça maior; ou se não houver
êxio nas negociações, nas hipóeses em que o preço de mercado ornar-se superior ou inerior
ao preço regisrado, nos ermos do artgos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreo nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimeno da Aa de Regisro de Preços ensejará aplicação das penalidades
esabelecidas no edial ou no aviso de conraação direa.

10.2. As sanções ambém se aplicam aos inegranes do cadasro de reserva no regisro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustfcadamene após
erem assinado a aa.

10.3. É da compeência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrenes do
descumprimeno do pacuado nesa aa de regisro de preço (ar. 7º, inc. XIV, do Decreo nº
11.462, de 2023), exceo nas hipóeses em que o descumprimeno disser respeio às
conraações dos órgãos ou entdade partcipane, caso no qual caberá ao respectvo órgão
partcipane a aplicação da penalidade (ar. 8º, inc. IX, do Decreo nº 11.462, de 2023).

10.4. O órgão ou entdade partcipane deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previsas no iem 9.1, dada a necessidade de insauração de procedimeno para
cancelameno do regisro do ornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeo, ais como os prazos para enrega e
recebimeno, as obrigações da Adminisração e do ornecedor regisrado, penalidades e demais
condições do ajuse, enconram-se defnidos no Termo de Reerência, ANEXO AO EDITAL OU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iens, só será admitda a
conraação de pare de iens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonsração
de sua vanagem para o órgão ou a entdade.

Para frmeza e validade do pacuado, a presene Aa oi lavrada em 3 (rês) vias de igual eor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pares.

Nierói,RJ, de seembro de 2024.

______________________________________
MARLON RAMOS DE ARAUJO
Capião de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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________________________________________
Represenane legal do ornecedor regisrado

_______________________________________
Tesemunha
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 00073/2024
Última atualização 18/09/2024

Objeto:

Contratação de cursos para a concessão de categoria nacional de habilitação (CNH) categoria "B", mudança de Classe "C", "D" e "E", e curso de habilitação
para veículos especiais (transporte de cargas perigosas, transporte de coletivo de passageiros, operador de empilhadeira, operador de munck/guindauto,
operador de guincho/reboque).

   Atas

Local: Niterói/RJ Órgão: COMANDO DA MARINHA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2024 Data de assinatura: 12/09/2024 Vigência: de 19/09/2024 a 19/09/2025

Id ata PNCP: 00394502000144-1-006508/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 00394502000144-1-006508/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc Baixarc

Ata de Registro de Preços nº 00073 18/09/2024 Ata de Registro de Preço 

ATA 73/2024 18/09/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas
atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de
agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço
conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e
dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/00394502000144/2024/6508/1

1 of 1 21/01/2025, 14:06
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 31001/2024

O Grupamento de Apoio de Brasília, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco M,
Edifício Anexo, Andar Térreo – Brasília/DF – CEP: 70.045-900, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.429/0059-27, neste ato representado pelo Coronel Intendente Marcello Pereira Camargo,
Ordenador de Despesas do GAP-BR, nomeado pela Portaria nº 1.118/GC1 de 08 de Setembro de 2023,
publicada no DOU de 09 de setembro de 2022, portador da matrícula funcional nº 295874-0,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 90031/2024, publicada no DOU nº 148, de 22 de agosto de 2024, processo
administrativo n.º 67284.002771/2024-59, RESOLVE registrar o preço da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto contratação de empresa para o fornecimento de cursos de formação para
habilitação de condutores de veículos automotores na categoria “B”, mudança de categoria da CNH de
“B” para “D” e de “D” para “E”, e adição de categoria "A” especificado no item 1.1. do Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação nº 90031/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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DADOS DO FORNECEDOR

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB EXPRESS LTDA- CNPJ: 19.023.184/0001-33
ENDEREÇO: SETOR SDS BLOCO H, 26 - SALA 212 213 E 214 ED VENANCIO II - ASA SUL
BRASÍLIA / DF CEP. 70.393-900 Tel (61) 3225-6649

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

CURSO DE
FORMAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO DE
CONDUTORES DE

VEÍCULOS
AUTOMOTORES -

CATEGORIA “B”, NOS
TERMOS DA

RESOLUÇÃO Nº 789
/2020, DO CONTRAN,

INCLUINDO
AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA, EXAME
DE APTIDÃO FÍSICA E
MENTAL, CURSO
TEÓRICOTÉCNICO,
EXAME TEÓRICO-
TÉCNICO, CURSO DE
PRÁTICA DE DIREÇÃO
VEICULAR, EXAME
DE PRÁTICA DE

DIREÇÃO VEICULAR,
TAXAS DO DETRAN-
DF DEMAIS TAXAS
REFERENTES AO

CURSO

UN 10 R$2.540,00 R$25.400,00

2

CURSO PARA
MUDANÇA DE

CATEGORIA DA CNH
DE “B” PARA “D”, NOS

TERMOS DA
RESOLUÇÃO Nº 789
/2020, DO CONTRAN,

INCLUINDO
AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA, EXAME
DE APTIDÃO FÍSICA E
MENTAL, EXAME
TOXICOLÓGICO,

CURSO DE PRÁTICA
DE DIREÇÃO

VEICULAR, EXAME
DE PRÁTICA DE

DIREÇÃO VEICULAR,
TAXAS DO DETRAN-
DF E DEMAIS TAXAS
REFERENTES AO
CURSO, PARA
ATENDER

CONDUTORES QUE
EXERCEM ATIVIDADE
DE TRANSPORTE
REMUNERADO DE
PESSOAS OU BEN

UN 30 R$2.480,00 R$74.400,00

TOTAL R$99.800,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Grupamento de Apoio de Brasília.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conform justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado apartir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
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preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com opedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paraa obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos noart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
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anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Brasília-DF, datas conforme assinatura digital.

Representante legal do fornecedor registrado:

MARCUS HENRIQUE RODRIGUES VITURINO
Responsável Legal

Representante legal do órgão gerenciador:

EDMUNDO HENRIQUE BRANDEBURSKI Maj Int
Gestor de Licitações

ALEXANDRE EDUARDO MESQUITA PEREIRA Cap QOEA R/1

Agente de Controle Interno

MARCELLO PEREIRA CAMARGO Cel Int

Ordenador de Despesas do GAP-BR
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 31001/2024
Última atualização 11/10/2024

Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de cursos de formação para habilitação de condutores de veículos automotores na categoria “B”, mudança
de categoria da CNH de “B” para “D” e de “D” para “E”, e adição de categoria "A"

   Atas

Local: Brasília/DF Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 11/10/2024 Data de assinatura: 11/10/2024 Vigência: de 14/10/2024 a 14/10/2025

Id ata PNCP: 00394429000100-1-001596/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 00394429000100-1-001596/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc Baixarc

Ata de Registro de Preços nº 31001 11/10/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas
atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de
agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço
conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e
dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/00394429000100/2024/1596/1

1 of 1 21/01/2025, 14:02
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 52001/2024

O Grupamento de Apoio de Brasília, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco M,
Edifício Anexo, Andar Térreo – Brasília/DF – CEP: 70.045-900, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.429/0059-27, neste ato representado pelo Coronel Intendente Adriano Maia Ribeiro de Azevedo,
Ordenador de Despesas do GAP-BR, nomeado pela Portaria nº 1.208/GC1 de 06 de Setembro de 2024,
publicada no DOU de 10 de setembro de 2024, portador da matrícula funcional nº 325894-7,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 90052/2024, publicada no DOU nº 250, de 30 de dezembro de 2024, processo
administrativo n.º 67284002771202459, RESOLVE registrar o preço da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa para o fornecimento de cursos de formação para
mudança de categoria da CNH de "D" para "E".. especificado no item 1.1. do Termo de Referência, anexo
do edital de Licitação nº 90052/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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DADOS DO FORNECEDOR

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB EXPRESS LTDA - CNPJ: 19.023.184/0001-33
ENDEREÇO: SETOR SDS BLOCO H, 26 - SALA 212 213 E 214 ED VENANCIO II - ASA SUL
BRASÍLIA / DF CEP 70.393-900 Tel (61) 3225-6649

.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT
VALOR
TOTAL

1

CURSO PARA MUDANÇA DE
CATEGORIA DA CNH DE “D”
PARA “E”, NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO Nº 789 /2020,
DO CONTRAN, INCLUINDO
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA,
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA

E MENTAL, EXAME
TOXICOLÓGICO, CURSO DE
PRÁTICA DE DIREÇÃO
VEICULAR, EXAME DE
PRÁTICA DE DIREÇÃO
VEICULAR, TAXAS DO
DETRAN-DF E DEMAIS
TAXAS REFERENTES AO
CURSO, PARA ATENDER
CONDUTORES QUE

EXERCEM ATIVIDADE DE
TRANSPORTE

REMUNERADO DE PESSOAS
OU BENS.

UN 04 R$ 2.890,00 R$ 11.560,00

TOTAL R$ 11.560,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Grupamento de Apoio de Brasília.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado apartir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
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anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
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de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com opedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paraa obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos noart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Brasília-DF, datas conforme assinatura digital..
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Representante legal do fornecedor registrado:

RICARDO LOIOLA OLIVEIRA
Responsável Legal

Representante legal do órgão gerenciador:

EDMUNDO HENRIQUE BRANDEBURSKI Maj Int
Gestor de Licitações

ALEXANDRE EDUARDO MESQUITA PEREIRA Cap QOEA R/1

Agente de Controle Interno

ADRIANO MAIA RIBEIRO DE AZEVEDO Cel Int

Ordenador de Despesas do GAP-BR
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MINISTÉRIO DA DEFESA
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Major EDMUNDO HENRIQUE BRANDEBURSKI no dia
06/02/2025 às 16:13:33 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Terceiro Sargento DOUGLAS SOUZA DE MAGALHÃES no
dia 06/02/2025 às 16:39:54 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cap ALEXANDRE EDUARDO MESQUITA PEREIRA no dia
06/02/2025 às 16:45:41 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel ADRIANO MAIA RIBEIRO DE AZEVEDO no dia
06/02/2025 às 17:36:08 no horário oficial de Brasília.
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Ata nº 52001/2024
Última atualização 06/02/2025

Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de cursos de formação para mudança de categoria da CNH de “D” para “E”.

  Atas

Local: Brasília/DF Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 06/02/2025 Data de assinatura: 06/02/2025

Vigência: de 07/02/2025 a 07/02/2026

Id ata PNCP: 00394429000100-1-003168/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00394429000100-1-003168/2024

Arquivos Histórico

Nome Data

Ata de Registro de Preços nº 52001 06/02/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/00394429000100/2024/3168/1
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PREVENTIVAS RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD         Elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar  - ETP       Elaboração do Termo de 

Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário     Falha 

na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Contratação de empresa inapta, que não atua no ramo pertinente, 

ou impedida de contratar com a Administração

Problemas na execução do contrato. 

Responsabilização dos servidores envolvidos 

no processo de contratação, incluindo a 

autoridade do órgão.

Exigir no Edital/TR documentos 

compatíveis com a complexidade do objeto, Verificar se a 

empresa possui CNAE pertinente ao objeto a ser contratado, 

além de eventuais registros de penalidades ou ocorrências 

impeditivas de licitar ou contratar; Verificar se a empresa 

possui experiência anterior compatível com a demanda.

SETOR SOLICITANTE
Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)

Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que 

impactem no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                                                                

2ª SUB / SUFIN

Falha na entrega dos serviços contratados
Entrega dos serviços contratados em 

desacordo com o especificado em edital

Estabelecer Acordo de Nível de Serviços(ANS) claro e realizar 

monitoramento contínuo

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Serviços prestados com qualidade inferior ao esperado

Serviços prestados não atendem aos padrões 

de qualidade acordados, resultando em 

desempenho inadequado, insatisfação do 

cliente, custos adicionais e/ou interrupções na 

prestação dos serviços

Definir claramente os padrões de qualidade esperados no 

contrato;  Incluir especificações técnicas detalhadas e critérios 

de aceitação; Incluir cláusulas de garantia de qualidade e 

penalidades por não conformidade; Estabelecer Acordo de 

Nível de Serviços(ANS) específicos para indicadores de 

qualidade, como tempo de resposta, tempo de resolução, e taxa 

de falhas

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Não conformidade com leis trabalhistas

Possibilidade da empresa contratada não 

cumprir leis trabalhistas vigentes, o que pode 

acarretar para o órgão contratante os ônus 

legalmente cabíveis devido à 

corresponsabilidade prevista em lei, além da 

possibilidade de paralisação dos serviços 

contratados devido à ações trabalhistas

Realizar uma avaliação detalhada dos fornecedores antes da 

contratação, verificando histórico de conformidade trabalhista.; 

Incluir critérios de conformidade trabalhista na seleção de 

fornecedores; Incluir cláusulas específicas de conformidade 

com as leis trabalhistas nos contratos; Definir claramente as 

responsabilidades do fornecedor em relação ao cumprimento 

das leis trabalhistas.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Acesso não autorizado a informações sensíveis

Vazamentos de informações confidenciais, 

perda de dados e comprometimento da 

segurança institucional

Políticas de segurança de TI, treinamentos de segurança, 

Estabelecer claramente quais informações os terceirizados 

podem acessar e com que nível de permissão.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Subcontratação ou delegação indevida da execução do contrato.

Perda de qualidade na entrega do objeto 

contratual; possibilidade de responsabilização 

dos agentes públicos envolvidos e da empresa 

contratada; descontinuidade do serviço 

público; dano/prejuízo ao erário; e retrabalho.

Adotar, como regra, a vedação à possibilidade de 

subcontratação (Lei 14133/21, art. 122, §2º).

Nas hipóteses em que o Edital admitir a subcontratação, exigir 

que a Administração seja consultada primeiramente.

Cetificar-se sempre de que a empresa contratada está, ela 

própria, executanto o contrato, salvo nas hipóteses de 

subcontratação autorizada.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

MAPA DE RISCOS DE SERVIÇOS
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ITEM APROVAÇÃO NA PROVA PRÁTICA

Finalidade
Avaliar a eficiência da formação dos condutores, garantindo que os participantes 

adquiram as habilidades necessárias para a mudança ou adição de categoria

Obter um índice mínimo de 85% de aprovação na prova prática na primeira tentativa

Reduzir para menos de 10% o número de condutores que necessitem de mais de 

duas tentativas para aprovação

Forma de Medição
Comparação entre o número total de candidatos treinados e aqueles aprovados na 

primeira ou segunda tentativa

Periodicidade da verificação Após cada ciclo de exames práticos

Início de Vigência A partir do primeiro treinamento ministrado

Sanções Contratuais Conforme previsto no termo de referência e contrato

ITEM CRONOGRAMA DE AULAS TEÓRICAS E PRATICAS

Finalidade
Garantir que todas as aulas teóricas e práticas sejam ministradas dentro dos prazos 

estabelecidos, evitando atrasos na obtenção da CNH
Assegurar que 100% dos condutores realizem todas as aulas obrigatórias dentro do 

prazo contratual

Manter um índice de pontualidade das aulas superior a 95%

Forma de Medição
Comparação entre o cronograma planejado e as datas efetivas de realização das 

aulas

Periodicidade da verificação Mensalmente, com base nos registros de frequência e pontualidade

Início de Vigência A partir da realização da primeira aula

Sanções Contratuais Conforme previsto no termo de referência e contrato

ITEM MATERIAL DIDÁTICO E VEÍCULOS UTILIZADOS

Finalidade
Garantir que os materiais utilizados para formação e os veículos disponibilizados 

estejam em conformidade com as exigências do DETRAN e do contrato

Certificar que 100% dos veículos utilizados estejam em boas condições mecânicas e 

adequados às exigências para cada categoria de CNH
Manter um índice de satisfação mínimo de 90% em relação à qualidade do material 

didático e da infraestrutura

Forma de Medição Avaliação por checklist dos veículos e pesquisa de satisfação dos alunos

Periodicidade da verificação Trimestralmente, com inspeções periódicas nos veículos e feedback dos alunos

Início de Vigência A partir da disponibilização dos veículos e materiais

Sanções Contratuais Conforme previsto no termo de referência e contrato

ITEM ATENDIMENTO AO CLIENTE E SUPORTE AOS ALUNOS

Finalidade
Garantir que os alunos recebam suporte adequado durante todo o processo de 

habilitação
Responder 100% das dúvidas e solicitações dos condutores dentro de 24 horas 

úteis

Alcançar um índice de satisfação mínimo de 90% no atendimento ao aluno

Forma de Medição Monitoramento do tempo de resposta e aplicação de pesquisas de satisfação

Periodicidade da verificação Mensalmente, com base nos registros de atendimento

Início de Vigência A partir da primeira interação dos alunos com a autoescola

Sanções Contratuais
Aplicação de advertências e multas em caso de reincidência de falhas no 

atendimento

ITEM LEGISLAÇÃO E NORMAS DO DETRAN

Finalidade
Assegurar que o serviço prestado esteja em conformidade com todas as normas e 

exigências do DETRAN e demais órgãos reguladores
Garantir que 100% das aulas e processos sigam as diretrizes estabelecidas pela 

legislação de trânsito
Evitar qualquer ocorrência de sanções ou penalidades administrativas por 

descumprimento de normas

Forma de Medição Análise documental e auditoria nos procedimentos adotados pela autoescola

Periodicidade da verificação Semestralmente, ou sempre que houver mudanças na legislação

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato

Sanções Contratuais
Rescisão do contrato em caso de descumprimento grave das normas ou penalização 

da empresa contratada

Objeto: Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para 

mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para 

"AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias, de serviodres da Defensoria Púbica do 

Estado do Maranhão

                                     INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                     Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

INDICADOR 05

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Processo n.º : 0001176.110000937.0.2025

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir

Meta a Cumprir
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                                                 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                       Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM TEMPO MÉDIO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO

Finalidade
Monitorar a eficiência do processo de formação dos condutores e evitar atrasos 

excessivos na conclusão do serviço

Meta a Cumprir
Reduzir para menos de 5% o percentual de candidatos que ultrapassam o prazo 

contratual sem justificativa válida

Forma de Medição
Comparação entre o tempo médio de finalização do processo e os prazos 

estabelecidos no contrato

Periodicidade da verificação Trimestralmente, com análise dos registros de conclusão

Início de Vigência A partir do primeiro aluno matriculado

Sanções Contratuais Conforme previsto no termo de referência e contrato

INDICADOR 05
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SMAAA /Supervisão de Monitoramento das Atividades Administrativas

 

 

À Segunda Subdefensoria,

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH.

Após elaboração e inserção do Mapa de Gerenciamento de Risco - MGR e do
Instrumento de Medição de Resultados - IMR, encaminhamos os autos para continuidade nos
trâmites processuais.

 

São Luís–MA, em 13 de março de 2025.

Hevanilde Ferro Castro
Supervisora de Monitoramento

Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas - SMAAA

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / smaaa@ma.def.br -

0172006v2

Documento assinado eletronicamente por Hevanilde Ferro Castro, Supervisor(a) de
Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, em 13/03/2025, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172006 e o código CRC 868F60F7.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Assessoria de Planejamento,

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH.

Solicito que seja informada subação adequada para enquadramento da despesa e
retorno dos autos à 2ª Subdefensoria.

 

São Luís–MA, em 13 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 13/03/2025, às 16:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172178 e o código CRC 6F0C41E3.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Emitente: ASPLAN /Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

À Segunda Subdefensoria Pública do Estado,

Considerando processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH, conforme solicitado, as despesas
correrão no seguinte Programa de Trabalho.

Informações de Enquadramento da Despesa:

Função: 03 - Essencial à Justiça

Subfunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial

Programa: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantias
Fundamentais

Ação: 2656 – Assistência Jurídica Gratuita

Subação: 023626 - Conservação e Manutenção

Programa de Trabalho: 03.092.0623.2656.023626

 

Atenciosamente, em 13 de março de 2025.

Suzana Oliveira Martins
Assessora Junior

Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / asplan@ma.def.br -

0172197v1

Documento assinado eletronicamente por Suzana Oliveira Martins, Assessora Junior, em
13/03/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172197 e o código CRC 65CA6BEB.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Supervisão Financeira,

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH

Determino que sejam dadas providências quanto a emissão de Informe-
Disponibilidade Orçamentária no valor R$ 16.279,35 (dezesseis mil duzentos e setenta e nove reais e
trinta e cinco centavos), referente à Contratação da empresa Defensoria Pública Geral do Estado, na
subação 23626 conforme indicação da ASPLAN.

 

São Luís–MA, em 14 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / 2subdefensoriageral@ma.def.br -

0172247v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 14/03/2025, às 08:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172247 e o código CRC AACF0ACE.

Despacho /à SUFIN (Serviço /Disponibilidade) 0172247         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 80

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SUFIN /Supervisão Financeira

 

 

À Divisão de Controle Contábil e Financeiro,

Considerando processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH

Objetivando o pleno atendimento da solicitação de Mudança/Adição de Categoria na
CNH conforme contido nos autos, encaminho para ser informada disponibilidade orçamentária.

 

São Luís–MA, em 14 de março de 2025.

Ilvania Maria Mendes Dutra
Supervisor(a) Financeira

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / sufin@ma.def.br -

0172295v1

Documento assinado eletronicamente por Ilvania Dutra, Supervisor(a) Financeira, em
14/03/2025, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172295 e o código CRC 692157BA.
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ORÇAMENTO DE 2025

  INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ORÇAMENTÁRIAS PAG. 1

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nº DO PROCESSO: 117611000093702025  DATA: 14/03/2025 
CREDOR:  
Nº CPF/CGC:  
ENDEREÇO:  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ORGÃO: 08000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
FUNÇÃO: 03 - Essencial a Justiça 
SUBFUNÇÃO: 092 - Representacao Judicial e Extrajudicial 
PROGRAMA: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantia Fundamentais 
PROJETO ATIVIDADE: 2656 - Assistência Jurídica, Integral e Gratuita  
UNIDADE GESTORA: 080101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
SUBAÇÃO: 023626 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33903949 - Treinamento e capacitação de recursos humanos 
FONTE DE RECURSOS: 1500101000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO 
MOD. EMPENHO: Global  LICITAÇÃO: 06 - Dispensa de Licitação 

HISTÓRICO:
Contratação de Serviço de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC),
para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH), de "B"
e "C" para "D", e de "AD" para "AE", tota 

VALOR: R$ 16.279,35
SALDO DA ND: R$ 14.600.000,00 
SALDO DO ITEM: R$   -   

VALOR DE DOTAÇÃO FIXO: NÃO ÚLTIMA GRAVAÇÃO: JJSFERREIRA

Nº RA Nº CT Nº NE Nº NL Nº PD Nº PP

      Em conformidade com o inciso II, do artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de
04/05/2000), informo que a despesa apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº
12.168, de 19/12/2023) e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 2024 - 2027 (Lei nº 12.167, de 19/12/2023) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº 11.994, de 31/07/2023).

14/03/2025, 10:59 Sistema de Controle Orçamentário - Defensoria Pública do Estado do Maranhão - Relatórios
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DCCF /Divisão de Controle Contábil e Financeiro

 

 

Assessoria Jurídica, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Encaminhe-se os autos, após inclusão da Dotação Orçamentária.

 

São Luís–MA, em 14 de março de 2025.

José Joaquim Silveira Ferreira
Auxiliar Técnico

DCCF

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / contabilidade@ma.def.br -

0172430v1

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Silveira Ferreira, Auxiliar Técnico,
em 14/03/2025, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0172430 e o código CRC BE10D014.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 099/2025 - ASSEJUR/DPE

Processo nº 0001176.110000937.0.2025

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

Assunto: Procedimento de Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, para a contratação de
empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de
categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com base no art. 75, II, da Lei 14.133/21.

 

I. Introdução

O presente parecer visa analisar a viabilidade de aprovação de um procedimento de dispensa de
licitação para a contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC),
para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e
de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias, de serviodres da
Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São Luís/MA, com base no
artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

A presente manifestação toma por base os elementos que constam nos autos até a presente data,
competindo a esta ASSEJUR o exame estritamente jurídico, nos termos do art. 53, §4º, da Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como dos princípios que regem o regime administrativo, não adentrando no juízo
de conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem adentrando aspectos de natureza
eminentemente técnica da contratação.

 

II. Contexto Legal

O artigo 75, inciso, II, da Lei 14133/21 estabelece que é dispensável a licitação para serviços e
compras, respeitados os valores fixados pelo ente federativo. No caso em questão, pretende-se
contratar empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição
de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

Com a ampliação da atuação da Instituição para novas comarcas no Estado do Maranhão, observa-se
um aumento significativo nas viagens destinadas à promoção de Ações Sociais e outras atividades que
demandam o uso de veículos classificados como Unidades Móveis (vans, ônibus e carretas adaptadas
como escritórios), bem como de veículos destinados ao transporte de passageiros. Referidos veículos
exigem condutores habilitados nas categorias ‘D’ e ‘E’ da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), o que
representa um desafio operacional, na medida em que nem todos os servidores autorizados à condução
de veículos institucionais detêm tais habilitações, gerando, assim, incompatibilidades no uso da frota e
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impactos no regular desempenho das atividades.

 

III. Análise Jurídica

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art.
37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada,
dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75
da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição
entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a
licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de um processo
mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo
Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a contratação
envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de serviços e compras em geral. Sabe-se que cabe ao
administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento,
levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para
seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº 67/2021,
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o
Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de
aquisição e prestação de serviços de menor valor.

No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme o art. 5º do Ato nº 055 - DPGE, de
17 de setembro de 2024, a instituição adotará, preferencialmente, salvo justificativa expressa nos autos
em sentido contrário a autorização da Defensoria Geral, a dispensa de licitação na forma eletrônica, na
hipótese de dispensas em razão do valor.

Destaca-se que deve ser observado o disposto no art. 75, §1º, I e II da Lei nº 14.133/21, com o objetivo
de evitar o fracionamento de despesa.

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Nos termos do §4º do art. 5º do Ato nº 055 - DPGE, de 17 de setembro de 2024, o setor demandante
será responsável pelo acompanhamento dos valores contratados de forma a não exceder os limites
referidos.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência elaborado
pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21.
No caso em tela, o preço máximo estimado para a presente dispensa eletrônica foi de R$ 16.279,35
(dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) e tomou por referência a
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pesquisa de preços juntada aos autos.

Entendemos que a pesquisa de preços foi realizada pelo setor requisitante, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que, ao assinar a documentação pertinente, declara
a observância dos critérios e diretrizes estabelecidos pela norma, bem como a adequação dos valores
praticados no mercado.

Dessa forma, não cabe a Assessoria Jurídica, adentrar no mérito técnico da pesquisa de preços ou na
definição dos valores estimados, limitando-se a examinar a regularidade jurídica do processo, não
assumindo qualquer responsabilidade sobre a metodologia, parâmetros ou resultados da pesquisa de
mercado realizada.

Quanto à formalização do procedimento da contratação direta por dispensa de licitação, obedecendo à
fase em que o processo se encontra, observamos que os autos deverão ser instruídos, no que couber,
com os documentos previstos no art. 72 da Lei 14.133/21, bem como de acordo com o disposto no art.
6º do Ato nº 055 - DPGE, de 17 de setembro de 2024, abaixo disposto:

Art. 6º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo, e seguirá o fluxo de processos administrativos de aquisição de bens e serviços
vigentes:

I – requisição de formalização de demanda, instruído com estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

II – estimativa de despesa;

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, conforme o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessária;

VI – razão de escolha do contratado;

VII – justificativa de preço, se for o caso; e

VIII – autorização da autoridade competente.

Nesse aspecto, considerando a fase atual de planejamento, destacamos que o processo apresenta toda
a documentação exigida pelos diplomas legais, a saber: documento de formalização de demanda,
estimativa de despesa calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/21, TR devidamente
preenchido com as especificações necessárias ao serviço contratado nos termos do disposto no art. 27
do Ato nº 055/2024 - DPGE, Mapa de Gerenciamento de Riscos, Instrumento de Medição de
Resultados, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários e justificativa de
preço.

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta no processo que há previsão de crédito orçamentário
para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos.

 

IV. Conclusão
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Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica
manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, na
forma eletrônica, fundamentada no art. 75, II e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, c/c a IN SEGES/ME Nº.
67/2021 e o ATO Nª 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, opinando, assim, pelo regular
prosseguimento do feito, devendo o aviso de dispensa eletrônica ser posteriormente encaminhado a
esta ASSEJUR para análise.

Outrossim, orientamos a remessa dos autos ao Controle Interno a fim de que sejam adotadas as
providências administrativas necessárias.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

João Marcelo de Medeiros Moreira
Chefe de Setor

Matrícula: 2005296

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0176373v2

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo de Medeiros Moreira, Chefe da
Assessoria Jurídica, em 24/03/2025, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176373 e o código CRC ED82E838.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

 

 

Departamento de Controle Interno, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Envia processo com parecer.

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

João Marcelo de Medeiros Moreira
Chefe de Setor
ASSEJUR

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0176378v2

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo de Medeiros Moreira, Chefe da
Assessoria Jurídica, em 24/03/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176378 e o código CRC EEE1AD19.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

PROCESSO N.º 0001176.110000937.0.2025
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Maranhão
Assunto: Contratação Direta – Dispensa Eletrônica – Curso para Mudança de Categoria de CNH

 

Excelentíssimo Defensor Público Geral do Estado,

Trata-se de procedimento administrativo visando à contratação direta, mediante
dispensa eletrônica, de empresa especializada para a realização de curso de mudança/adição de
categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão (DPE-MA), fundamentado no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021.

O feito foi instruído com os seguintes documentos:

DFD - Documento de Formalização da Demanda 0169025;

ETP - Estudo Técnico Preliminar 0169532;

TR - Termo de Referência 0169533;

Mapa de Gerenciamento de Riscos (0171804);

IMR - Instrumento de Medição de Resultados (0172005);

Orçamento estimado, realizado este através de contratações com outros entes da
federação;

Planilha / Mapa de Pesquisa de Preços (0170881);

Informe de Disponibilidade Orçamentária (0172425);

Parecer Jurídico de análise dispensa de licitação (0176373);

É o sucinto relatório. Opina-se.

 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Arts. 70 e 74 da Constituição
Federal, bem como do art. 50 e 53 da Constituição do Estado do Maranhão, art. 59 da LC 101/2000, art.
5°, da LC 19/94, alterada pela LC 169/2014[1], e demais normas que regulam as atribuições do Sistema
de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão,
cumpre proceder-se ao exame dos presentes autos, a fim de verificar se estão atendidos os princípios
norteadores da atividade administrativa, bem como atendimento aos ditames estabelecidos pela Lei
Federal n.° 14.133/2021.
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Nesse jaez, é papel do controle interno dos poderes garantir a gestão eficiente, eficaz
e regular dos recursos públicos, analisando o atendimento dos objetivos dos programas de governo e
monitorando a sua execução, avaliar os resultados, passando pela gestão orçamentária, financeira e
patrimonial da entidade, tudo com vistas a garantir o uso racional e legal dos recursos.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente parecer refere-se à questão da
conformidade processual, no intuito de verificar se constam nos autos todos os documentos
relacionados no art. 72, da Lei Federal n.° 14.133/2021, bem como se a contratação atende aos critérios
relacionados à execução orçamentária e financeira. Restam excluídos, portanto, do escopo do presente
opinativo, as questões eminentemente técnicas, adstritas ao Setor Solicitante da demanda, bem como
os relativos à conveniência e oportunidade da contratação, incluídas dentro do poder discricionário do
gestor público.  

Feitas essas considerações preliminares, passar-se-á a análise do pleito.

Da análise dos autos, verifica-se que a Administração pretende contratar diretamente,
utilizando-se, para tanto, da exceção prevista no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, empresa especializada
na prestação de serviço mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de
servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE-MA).

Sabe-se que, em regra, a Constituição Federal determina, em seu art. 37, inciso XXI,
que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por
licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Contudo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos)[2], no caso de outros serviços e compras, conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso II.

Leciona Marçal Justem Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 6ª Edição, Dialética, pág. 221, que:

A dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitação
afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse
público. (grifei)

Denota-se que, no caso vertente, o Setor Solicitante baseou-se no critério valorativo
do serviço a ser contratado, de modo a dispensar a realização de procedimento de licitação para a
contratação da pretensão contratual, haja vista seu valor diminuto.

Ab initio, destaca-se que o presente procedimento encontra-se instruído com
Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência,
pelos quais infere-se a justificativa para a contratação do serviço. Consta, ainda, mapa de
gerenciamento de riscos e Instrumento de Medição de Resultados, artefatos que demonstram a
conformidade processual nesse momento inicial do processo.
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Também pondera-se a observância do princípio da segregação de funções (art. 7°, §1°
da Lei 14.133/2021), já que não restou evidenciada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos. Nesse sentido:

A rigor, trata-se de princípio inerente ao controle interno,
que estabelece o dever de assegurar a separação de
atribuições entre servidores distintos nas várias fases de
um determinado processo, em especial as funções de
autorização, aprovação, execução, controle e
contabilização das operações.
No âmbito das contratações públicas, o princípio da
segregação de funções objetiva prevenir erros, omissões,
fraudes e o uso irregular de recursos públicos por meio da
repartição de funções essenciais para a formação e o
desenvolvimento das contratações, impedindo que um
mesmo agente público seja responsável por atividades
incompatíveis, tais como executar e fiscalizar uma mesma
atividade (GUIMARÃES, Edgar e SAMPAIO, Ricardo.
Dispensa e inexigibilidade de licitação: Aspectos jurídicos à
luz da Lei nº 14.133/2021. Rio de Janeiro: Forense, 2022,
p. 29).

Observa-se que o valor da pretensa contratação - R$ 16.279,35 (dezesseis mil
duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos), referente à média de preços obtidos através
de contratações com outros entes públicos, enquadra-se dentro do limite previsto pela legislação, bem
como há a adequação da disponibilidade orçamentária, classificada esta no subelemento de despesa
R$ 16.279,35 (dezesseis mil duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos), a qual se
considera compatível com a natureza da despesa a ser executada, constando, ainda, a justificativa da
contratação e pesquisa de preço.

O Parecer Jurídico n.° 099/2025 - ASSEJUR/DPE opina pela possibilidade de
contratação direta mediante dispensa eletrônica, senão vejamos:

"Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de
Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, fundamentada no art. 75, II e §3º, da Lei nº. 14.133/2021,
c/c a IN SEGES/ME Nº. 67/2021 e o ATO Nª 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, opinando, assim,
pelo regular prosseguimento do feito, devendo o aviso de dispensa eletrônica ser posteriormente
encaminhado a esta ASSEJUR para análise".

O Termo de Referência descreve adequadamente o objeto pretendido, contando com
as cláusulas que o Setor Solicitante entendeu por necessárias para reger a execução contratual.

Recomenda-se ao Solicitante planejar suas contratações de modo a evitar eventual
fracionamento de despesa, nos termos do recomendado pela jurisprudência:

Planeje adequadamente as compras e as contratações de
serviços durante o exercício financeiro, de modo a evitar a
prática de fracionamento de despesa, observando os limites
para aplicação das modalidades de licitação previstos no
art. 23 da Lei n. 8.666/1993. (Acórdão 589/2010 – Primeira
Câmara, TCU, Processo n. 032.806/2008-3, Ministro
Relator Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 09 de
fevereiro de 2010).

Quanto à possível ocorrência de fracionamento da despesa para fins de
enquadramento no limite da dispensa de licitação, estabelece o § 1º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021
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que devem ser observados: I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora; e II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

De acordo com o art. 75, §§ 3º e 4º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por
dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação e manutenção do aviso à disposição do público no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

No mais, cumpre ao Setor Solicitante observar as demais formalidades constantes no
art. 72, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Face ao exposto e em sintonia com o parecer jurídico, observando-se as
recomendações do presente parecer, este Departamento de Controle Interno manifesta-se pela
conformidade, nesse momento inicial, uma vez que revestido dos requisitos legais previstos no art. 72,
da Lei Federal n.° 14.133/2021, estando em condições de ser autorizado pela Autoridade Superior para
fins de prosseguimento do feito. Nessa oportunidade, deve o Ordenador de Despesa deliberar quanto à
realização da contratação direta com ou sem disputa eletrônica.

É a manifestação, que ora se submete à apreciação da Autoridade Superior. S.M.J.

 

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Antonio Felipe Araújo Ribeiro
Chefe de Setor

Departamento de Controle Interno
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0176452v1

Documento assinado eletronicamente por Antonio Felipe Araújo Ribeiro, Chefe do
Departamento de Controle Interno, em 24/03/2025, às 15:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176452 e o código CRC 99D6EA0C.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

 

À Comissão Permanente de Contratação, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Autorizo a realização de procedimento para contratação de empresa especializada
para a realização de curso de mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
de servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

 

São Luís–MA, em 25 de março de 2025.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor Público-Geral do Estado

GAB-DEFGERAL
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CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0177289v2

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 25/03/2025, às 15:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0177289 e o código CRC 56EB3982.
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22   SEGUNDA- FEIRA, 02 - SETEMBRO - 2024  D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

de seleção. 10.10. A análise e ava-
liação da execução do Plano de 
Trabalho dos projetos das Organiza-
ções habilitadas serão de responsa-
bilidade do técnico, posteriormente 
designado em ato próprio pelo ad-
ministrador público, que emitirá um 
Parecer Técnico no qual deverá se 
pronunciar de forma expressa a res-
peito dos itens enumerados no inciso 
V do caput do art. 35 da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 julho de 2014, quais 
sejam: a) do mérito da proposta, em 
conformidade com a modalidade de 
parceria adotada (edital e projeto 
aprovado pela comissão de seleção); 
b) da identidade e da reciprocidade 
de interesse das partes na realização, 
em mútua cooperação, da parceria; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma 
de desembolso; e) da descrição de 
quais serão os meios disponíveis a 
serem utilizados para a fiscalização 
da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos; g) da desig-
nação do gestor da parceria; e h) da 
designação da comissão de monito-
ramento e avaliação da parceria;

Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014 c/c 
Decreto Estadual n.º 32.724/2017.

São Luís, 22 de agosto de 2024. Atenciosamente, LILIA RAQUEL 
SILVA DE NEGREIROS Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
e Participação Popular – SEDIHPOP.

PORTARIA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº 2377/2024-DPGE, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 
Designa servidores e servidoras para atuarem como Agente de Con-
tratação, Pregoeiro e equipe de apoio nos procedimentos regidos pela 
Lei Federal nº 14.133/2021 da Defensoria Pública do Estado do Ma-
ranhão. O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais RESOLVE: Art. 1º Designar o(s) servidor(es) 
abaixo para comporem a Comissão Permanente de Contratação que 
terá a função de receber, examinar, operacionalizar, conduzir e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, 
conforme disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, os seguintes ser-
vidores na condição de membros titulares: I - Anunciação de Maria 
C. Barbosa, DANS-1, matrícula 2748648 II - Hilton Rafael Carva-
lho Costa, assessor sênior, DAS-1, matrícula 2223634 III – Lilian 
Ribeiro de Santana Goulart, assessor técnico, matrícula 2748820IV- 
Raimundo Eduardo da Silva Faria, assessor sênior, DAS-1, matrícula 
2223618 V - Beatriz Jorge de Melo Martins, assessor júnior, DAS-2, 
matrícula 2745099 Art. 2º Designar a servidora Anunciação de Maria 
C. Barbosa, como Agente de Contratação. Art. 3º Designar os(as) 
servidores(as) Hilton Rafael Carvalho Costa e Lilian Ribeiro de San-
tana Goulart, para atuarem como Pregoeiros(as), conforme disposi-

ções da Lei Federal nº 14.133/21. Art. 4º Designar como membros da 
equipe de apoio, respectivamente:  Raimundo Eduardo da Silva Faria, 
assessor sênior e Beatriz Jorge de Melo Martins, assessora júnior. § 
1º A Comissão ora criada poderá requisitar, sempre que necessário, 
servidores da Defensoria para auxiliá-la em parecer técnico de suas 
respectivas áreas. Art. 5º Nas ausências e/ou impedimentos do(a) 
Agente de Contratação, designada no art. 2º, as atribuições sob sua 
responsabilidade serão desempenhadas pelo servidor Hilton Rafael 
Carvalho Costa. Art. 6º As designações em epígrafe terão caráter per-
manente, até que outro ato as modifique ou as revogue. Dê-se ciência. 
Publique-se. Cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, em São Luís, 29 Agosto de 2024. GABRIEL SANTANA 
FURTADO SOARES Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO Nº 0097216/2023 – 
SECOM SOLICITANTE: Secretaria Adjunta do Marketing e 
Mídias Sociais OBJETO: contratação de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de agência de propaganda, de interesse da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, cujo obje-
to inclui a concepção e elaboração de peças publicitárias – criação 
e produção de conteúdos impressos e audiovisuais especializadas 
nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 
execução e distribuição de propaganda aos veículos de comunica-
ção – definidas com base na Tabela Referencial de Custos Internos 
da Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO. 
Contempla ainda: o estudo, a concepção, a execução interna, a super-
visão da execução externa (produção) e a distribuição de campanhas 
e peças publicitárias que envolvam ou não veiculação; a elaboração 
de marcas e expressões de propaganda, de logotipos e de outros ele-
mentos de comunicação visual que se fizerem necessários dentro do 
processo de criação de campanhas e peças para a Secretaria de Estado 
da Comunicação Social – SECOM. DISPOSITIVO LEGAL: art. 
22, I, da Lei Federal nº. 8.666/1993. CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº. 001/2023/CSL/SECOM A Comissão Setorial de Licitação da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, por meio de 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria de nº 44/2024-GAB/SECOM, 
publicada no Diário Oficial deste Estado em 04 de março de 2024, 
tendo sido observados os dispositivos ínsitos na legislação vigente, 
resolve adjudicar o objeto do Concorrência Pública nº. 001/2023/
CSL/SECOM às empresas CANAL COMUNICAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ 02.351.777/0001-26; CLARA COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 02.876.884/0001-78 e GRITO PROPA-
GANDA LTDA, inscrita no CNPJ 18.143.175/0001-13, no valor 
total de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais), sendo 
aplicado pelas vencedoras, durante a vigência do contrato os seguin-
tes preços para os serviços descritos: I. Desconto, a ser concedido a 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM no percentual 
de 70% (setenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela 
do Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO, a 
título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados 
pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição não 
lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;  II. Honorá-
rios a serem cobrados da Secretaria de Estado da Comunicação Social 
– SECOM no percentual de 0% (zero por cento), incidente sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, refe-
rentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instru-
mentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à exe-
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação/
Assunto: Adequação do Termo de Referência

 

À Segunda Subdefensoria,

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Solicitamos adequação do Termo de Referência, considerando as razões a seguir
expostas:

- Adequação do critério de julgamento e o regime de execução: Verifica-se que o
critério de julgamento adotado, qual seja, o menor preço por item, é incompatível com o
regime de execução definido como empreitada por preço global. Deste modo, impõe-se
a necessidade de revisão de um ou de ambos os elementos, de modo a garantir a
congruência entre o critério de julgamento e o regime de execução.

- Inclusão na tabela de especificação do objeto a abrangência da prestação do
serviço: Recomenda-se o detalhamento do objeto, com vistas à incluir as atividades
que constituem a integralidade da prestação do serviço, a saber: o ensino teórico
técnico, a prática de direção em veículos adequados para a categoria pretendida, o
pagamento das taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e
exames toxicológicos. Estes elementos são fundamentais para a elaboração do Aviso
da Dispensa, por consequência a perfeita execução do objeto com abrangência todas
as etapas necessárias para obtenção da CNH, devendo constar de maneira explícita no
documento.

- Revisão da Qualificação técnica: considerando que a declaração exigida no item
8.31 e 8.32 não guarda pertinência com o objeto, uma vez que a presente Dispensa
ocorrerá por via eletrônica, sugere-se que tal exigência seja retirada. Ademais, observa-
se ainda, a ausência de indicação da entidade profissional competente para o
registro/inscrição da empresa no item 8.33, sendo esta, no caso, o DETRAN/MA.

- Revisão do item 8.34: O item faz referência a um inciso que não existe na Lei nº
14.133/21. Urge, portanto, a revisão deste item, de modo a corrigir a referência legal,
ajustando-a ao que dispõe a legislação.

 

São Luís–MA, em 26 de março de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
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0178091v6

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 26/03/2025, às 15:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0178091 e o código CRC C769A233.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Divisão de Logística e Consumo Consciente, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Considerando o despacho da Comissão Permanente de Contratação, encaminho os
autos para que sejam realizadas as adequações sugeridas no Termo de Referência.

 

São Luís–MA, em 26 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral
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CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / 2subdefensoriageral@ma.def.br -

0178278v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 26/03/2025, às 16:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0178278 e o código CRC 30A63A03.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

 

 

Comissão Permanente de Contratação, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Conforme solicitado, segue Termo de Referência Retificado.

 

São Luís–MA, em 27 de março de 2025.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe de Divisão

DLCC

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / servtransp@ma.def.br -

0178670v2

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de
Logística e Consumo Consciente, em 27/03/2025, às 11:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0178670 e o código CRC AE51306E.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de referência deverá conter os
elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001176.110000937.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

Responsável pela Elaboração: Catarina Pinheiro Silva

E-mail: servtransp@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Contratação de Auto Escola/ Centro de Formação de
Condutores (CFC)

1. Definição do objeto, incluídos, sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;
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1.1. Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria
na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de
mudança/adição de categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a
categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como  as avaliações médicas
e os exames toxicológicos,  de servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São
Luís/MA,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ÚNICO ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD

1.1

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "B" para "D", (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos), de servidores
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

16853 1

1.2

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "C" para "D" (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos),  de
servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

1.3

Contratação de empresa de Auto Escola, para adição de
categoria na CNH de "AD" para "AE"  (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos) de
servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3

  TOTAL 5

1.2. O serviço é enquadrado como determinado, tendo em vista que a demanda é única até a conclusão do processo de
habilitação dos servidores. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.2. A Proposta do contratado; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de formalização quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

1.4. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte é permitida.

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas.
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2.1 Considerando que o serviço de condutor de veículos é essencial para o desenvolvimento das atividades desempenhadas
pela DPEMA, que são as de levar atendimento jurídico gratuito à população hipossuficiente, facilitando o acesso à cidadania e
consequente melhoria de vida da população maranhense;

2.2 Considerando que os serviços de transporte existentes visam ao atendimento de todas as demandas institucionais
envolvendo desde o deslocamento de servidores, movimento de cargas até o suporte para as ações sociais;

2.3 Considerando a expansão da DPE/MA nos últimos anos, demandando significativo aporte de viagens ao interior do
Estado, com a criação de novos núcleos;

2.4 Considerando o aumento das ações dos defensores em atividades de atendimento às populações hipossuficientes, na
capital e nos municípios do Estado;

2.5 Considerando, a renovação da frota de veículos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com aquisição de novos
veículos, caminhonetes, ônibus de passageiros, vans e unidades móveis, que vão desde van escritório, ônibus escritório, até
carreta;

2.6  Considerando a limitação de condutores de veículos na Instituição, cujas habilitações (CNHs), permitam a condução da
totalidade da frota de veículos da DPE/MA, ou seja a maior parte é CNH - "AD" não possuindo habilitação para condução de
veículos que necessitam de condutores com CNHs do tipo "E";

2.7 Considerando a necessidade de realização de rodízio entre os servidores na condução de veículos e unidades móveis,
afim de evitar sobrecarga de serviço e garantir a segurança;

2.8 A presente contratação, se justifica observando o caráter de aperfeiçoamento e qualificação dos serviços de condutor de
veículos e a amplitude dessa ação, já que se passará a contar com equipe capacitada, capaz de prestar serviços com maior
segurança e qualidade, tanto em veículos de porte médio quanto em unidades móveis como ônibus escritório e carreta.

 

3. Descrição da solução na totalidade, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

3.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em Formação de Condutores, credenciada junto ao
Departamento de Trânsito do Estado do Maranhão (DETRAN-MA), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) dos servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede em São Luís/MA.

3.2. A prestação do serviço abrange todas as etapas necessárias para a obtenção da CNH, nas categorias “D” e "E"", incluindo
ensino teórico técnico, prática de direção em veículos apropriados para a categoria pretendida, além do pagamento das taxas
perante o DETRAN-MA, avaliações médicas e exames toxicológicos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

3.2. Há necessidade de fazer constar anotação de Exercício de Atividade Remunerada (EAR) na CNH.

4. Requisitos da contratação
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Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental.

4.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade mínima de
documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do
material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou impressos, em frente e verso, e
preferencialmente por meio de papel reciclado.

4.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

4.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação
superveniente e correlata.

4.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490,
de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto, 5 dias após o recebimento da nota de empenho e mediante solicitação da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução
do trabalho:

5.1.2.1. A empresa de auto escola deverá atender os seguintes parametros da contratação:
I – possuir capacidade técnica para a instrução de processo de CNH para as categorias "D" e "E";
II – oferecer capacidade logística para a capacitação dos indicados;
III – fazer o acompanhamento até a conclusão administrativa;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços;

5.1.3.1. Após recebimento da notificação para a abertura do processo a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias para enviar
mensagem aos indicados com as orientações dos exames clínicos e aulas de direção a serem realizadas;

5.1.3.2. Após o recebimento da mensagem, os indicados verificarão os períodos pertinentes para execução dos requisitos
junto à empresa contratada;

5.1.3.3 O cronograma deverá ser ajustado com o setor de Logística da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, tendo em
vista a rotatividade dos servidores nas atividades da Instituição;

5.1.4. A CONTRATADA deve ser credenciada ao órgão de fiscalização de trânsito (DETRAN/MA) como Centro de Formação
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de Condutores;

5.1.5. A CONTRATADA deve ser habilitada ao ensino teórico e de prática de direção;

5.1.6. A Pessoa Jurídica vencedora do certame deverá observar as regulamentações expressas no Código de Trânsito
Brasileiro e nas Resoluções do CONTRAN vigentes;

5.1.7. A CONTRATADA deverá arcar e ser responsável por todas as atividades exigidas pelo DETRAN/MA para
mudança/adição de categoria, conforme discriminado abaixo, incluindo os agendamentos de exames clínicos e práticos,
agendamentos e fornecimento das aulas práticas, pagamentos de todos os custos necessários a realização dos exames e das
demais taxas exigidas pelo DETRAN/MA, entre outros;

5.1.8. As mudanças/adições de categorias relacionadas neste item, requerem do candidato:

Mudança/adição de Categoria: De "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE";

5.1.9. Realização de exames de aptidão física e mental em uma clínica credenciada pelo DETRAN/MA;

5.1.10. Realização de exame psicológico para os candidatos que exercem atividade remunerada como condutor;

5.1.11. Realização de identificação biométrica;

5.1.12. Realização de exame toxicológico de larga janela de detecção. No caso de o candidato ser considerado inapto
temporário, é facultado a este realizar novo exame toxicológico, às suas próprias expensas, o qual, se apontar resultado
negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto;

5.1.13. Todos os exames prévios, necessários para a obtenção das categorias “D” e "E" na CNH, deverão ser providenciados
pela contratada;

5.1.14. A CONTRATADA deverá pagar as taxas de troca de categorias para os tipos “D” e "E";

5.1.15. A CONTRATADA deverá ministrar curso incluindo aulas práticas de direção veicular, com carga horária mínima
necessária para habilitação nas categorias “D” e "E", conforme regulamentações específicas e vigentes do CONTRAN;

5.15.1.O veículo a ser disponibilizado para realização do curso prático de direção veicular deverá atender as exigências
constantes da Resolução CONTRAN específica e demais legislações correlatas.

5.1.16. Para realização do curso prático será emitida pelo CFC a Licença de Aprendizagem para Dirigir Veículo (LADV) e
agendada a prova prática de direção no DETRAN/MA;

5.1.17. As aulas serão realizadas utilizando-se veículos nas categorias do tipo “D” e "E" fornecidos pelo CFC, seguindo as
exigências do DETRAN/MA;

5.1.18. Os horários em que serão ministradas as aulas devem estar no período de 08h às 22h;

5.1.19. A CONTRATADA deverá marcar a prova prática de direção veicular para os candidatos;

5.1.20. Em caso de reprovação no exame prático de direção, o novo exame deverá ser realizado após o prazo mínimo de 15
(quinze) dias, às expensas do candidato;

5.1.21. Em caso de remarcação do exame prático gerado por falta ou outro motivo injustificável, provocado pelo candidato, a
taxa de remarcação também ficará às expensas do mesmo;

5.1.22. O prazo para realização de todos os serviços a serem contratados é de até 06 (seis) meses, a contar da emissão e
conhecimento da Nota de Empenho por parte da Contratada, considerando como término dos serviços a realização das provas
práticas com aprovação do servidor/condudor indicado;

5.1.23. Os servidores/condudores serão indicados por Ordem de Serviço para realização de todas as etapas necessárias à
obtenção das categorias “D” e "E", de acordo com as necessidades da Administração/Gestão Superior;

5.1.24. Os custos extraordinários gerados pelos candidatos, tais como: reprovação, falta na prova prática, entre outros, serão
pagos pelos mesmos.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os servidores/condudores indicados utilizarão a estrutura técnica e logística da empresa de auto escola;

5.3. Rotinas a serem cumpridas:
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5.3.1. Realização dos exames clínicos necessários;

5.3.2. Realização das aulas técnicas necessárias;

5.3.3. Realização dos procedimentos pertinentes junto ao DETRAN/MA.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A existência de 05 (cinco) vagas na auto escola para mudança/adição de categoria de CNH, sendo 2 (duas) vagas para
categoria "D", e 3 (três) vagas para categoria "E";

5.4.2. Execução e oferecimento dos exames clinicos e práticos para a instrução de processo de mudança/adição de categoria
junto ao DETRAN/MA;

5.4.3. Realizar junto ao DETRAN/MA os despachos práticos para a realização dos exames de direção e envio de todos os
documentos exigidos para a obtenção da mudança/adição de categoria.

5.5. A quantificação dos serviços será de acordo com o cumprimento da carga-horária necessária para a mudança/adição de
Categoria na CNH;

5.6. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio:

5.6.1. Acerca dos Consórcios, informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é
decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021;

5.6.2. Destaca-se que admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação do mercado
em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados
para a execução do objeto;

5.6.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em
vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas
e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do
objeto contratado, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins
de pagamento de dívidas.

5.6.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará
a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou
vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

5.7. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar
o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, considerando que todo e
qualquer procedimento referente a contratação, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e
consequente anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade.

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim mediante confirmação de recebimento.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.1. Na contratação em tela fiscalização Técnica e Administrativa e Gestão da Execução dar-se-á de forma unificada pelo
fiscal indicado pela Administração ou seu eventual substituto com validação dos atos pelo responsável da demanda.
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O responsável pela demanda anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à
execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, responsável pela demanda emitirá notificações para a correção da
execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O responsável pela demanda informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o fiscal técnico da
contratação comunicará o fato imediatamente ao responsável pela demanda. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico da contratação comunicará ao responsável pela demanda, em tempo hábil, o término da contratação sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação da contratação (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da contratação atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao responsável pela demanda para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1. Acompanhar a frequência dos indicados e a execução dos processos necessários;

6.14.2. Realizar a averiguação das notas fsicais bem como os quantitativos cobrados pela contratada.

Gestor da Contratação

6.15. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contratação
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O responsável pela demanda acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O responsável pela demanda acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O responsável pela demanda emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O responsável pela demanda tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O responsável pela demanda deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.21. O responsável pela demanda deverá enviar a documentação pertinente ao setor para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação.

7. Critérios de medição e de pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. O fiscal deverá, antes do atesto da nota fiscal, averiguar se os dados de emissão da Nota Fiscal estão adequados com a
execução do serviço;

7.2.2. A CONTRATADA responderá por informações falsas, desatualizadas ou equivocadas na esfera administrativa sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis previstas em lei.

Do Recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.7. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico da contratação irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando
em relatório a ser encaminhado ao responsável pela demanda.

7.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021).

7.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto contratado, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários.
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7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados da contratatação e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do objeto contratado;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de Pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao objeto contratado administrativamente ou documento equivalente.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos/contratações administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

TR - Termo de Referência 0178702         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 108



7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da
CONTRATADA.

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor.

8.1. O regime de execução da contratação será empreitada por preço global.

Exigências de Habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

Habilitação Jurídica

8.14. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.18. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.21. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, ou seja no DETRAN/MA, em plena validade;

8.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no caso o DETRAN/MA.

 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.
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ITEM
ÚNICO ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D" (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos) , de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

1.2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D"(compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos), de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

1.3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE"(compreendendo
o ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos), de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3 R$ 3.368,67 R$ 10.106,01

  TOTAL 5  R$ 16.279,35
 

 

10. Adequação Orçamentária

11. Obrigações do CONTRATANTE
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11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este termo de referência e
seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos na presente contratação e no Termo de Referência;

11.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste objeto;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

11.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda
que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações da CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

12.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
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12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

12.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da
contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

12.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou responsável pela demanda, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo objeto da contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;

12.12. Comunicar ao Fiscal ou responsável pela demanda no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

12.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência da contratação;

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.19. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

13. Obrigações Pertinentes à LGPD
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13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

13.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter-operável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. A contratação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14. Infrações e Sanções Administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a ) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima desta Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:
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1. Compensatória, para a inexecução total da contratação prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

2. Para as demais infrações a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, conforme
a gravidade da ocorrência.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo termo ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. Dos Casos Omissos

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. Foro
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16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís/MA, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

17. Do Reajuste

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

18. Da Extinção Contratual

18.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o objeto contratado.

18.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

18.4. A contratação poderá ser extinta:

18.4.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de
2010).

19. Alterações

19.1. Eventuais alterações do objeto contratado reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições do objeto contratado, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do objeto contratado podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. Publicação

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

21. Responsáveis

 

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC
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Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de Logística e Consumo
Consciente, em 27/03/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código verificador 0178702 e
o código CRC E7970B72.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9000X/2025 DPE/MA

(Processo Administrativo SEI nº 0001176.110000937.0.2025)

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria
Jurídica PARECER Nº 0XX/2025, com critério de julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se
realizar:

DATA: XX/XX/2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver
expediente nesta data.
HORA DA FASE DE LANCES: Das XXh às XXh– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747
CATSER: 16853
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação
de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de
"B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de
categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a
categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão - DPEMA,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2 A contratação ocorrerá por Item único, conforme Termo de Referência e Modelo de Proposta.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço

Aviso (minuta) - Dispensa Eletrônica (0178926)         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 118

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4.4.5. Sociedades cooperativas.

2.4.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista
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2.4.4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.10. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM ÚNICO (não pelo valor dos subitens).

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
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declarar ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item único, de acordo com a tabela (item 9) do
Anexo I - do Temo de Referência. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no sistema pelo
participante deve corresponder ao somatório do valor total do item (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM
REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$
16.279,35 (dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.
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6.1.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II)

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4.1 A empresa licitante deverá apresentar  o Registro ou Inscrição  na entidade profissional
competente, ou seja no DETRAN/MA, em plena validade.

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903949 - Outros Serviços De Terceiros-
Pessoa Jurídica/ - Treinamento e capacitação de recursos humanos; Fonte de recursos: 1500101000 –
RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preço;

9.13.2 ANEXO II - Termo de Referência e seu(s) anexo(s);

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato.

 

São Luís–MA,  março de 2025.
 

Comissão Permanente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 28/03/2025, às 14:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0178926 e o código CRC 24B12C70.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação
Assunto: análise da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica

 

À Assessoria Jurídica, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Encaminhamos para a devida análise e aprovação desta Assessoria Jurídica a minuta
do Aviso de Dispensa, em estrita conformidade com disposto no art. 53, §4º, da Lei nº 14.133/2021.
 

São Luís–MA, em 27 de março de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0178920v3

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 28/03/2025, às 14:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0178920 e o código CRC E91A4CDF.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 117/2025 – ASSEJUR/DPE

PROCESSO No 0001176.110000937.0.2025– DPE/MA
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE AUTOESCOLA - CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES (CFC), PARA
MUDANÇA/ADIÇÃO DE CATEGORIA NA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH).

 
EMENTA: Licitações e contratos. Dispensa na forma eletrônica.
Contratação de empresa de autoescola.

 
 
1- RELATÓRIO.
 

Vem a exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo instruído com a minuta de aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos, visando a contratação de empresa de Autoescola - Centro de Formação
de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e
"C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias,
compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações
médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPEMA,
conforme condições, quantidades e exigências constante neste Termo de Referência , com base no art. 75, II,
da Lei 14.133/21.

Estão presentes nos autos os seguintes documentos relevantes à análise jurídica do pleito:
 

· DFD (0169025)
· Estudo Técnico Preliminar (0169532)
· TR - Termo de Referência (0178702)

· Mapa de Pesquisa de Preços (0170881)
· Mapa de Gerenciamento de Riscos (0171804)
· IMR – Instrumento de Medição de Resultados (0172005)
· Parecer nº 099/2025 – ASSEJUR (0176373)
· Análise de Regularidade do Controle Interno (0176452)
· Disponibilidade orçamentária (0172425)
· Autorização/Deliberação do Defensor Geral para a realização da Dispensa Eletrônica (0177289)
· Minuta de Aviso de dispensa eletrônica (0178926)
 

Ressaltamos que o presente parecer se restringirá à análise da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica,
tendo em vista que esta Assessoria Jurídica já se manifestou quanto a legalidade do procedimento, por meio
do Parecer nº 099/2025 (arquivo SEI 0176373), bem como o Departamento de Controle Interno já se
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manifestou quanto à análise da regularidade do procedimento (arquivo SEI (0176452).
 
2- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.
 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídicos do
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalhamento do objeto
da contratação, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais dados, partiremos da premissa
de que o setor solicitante se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis a sua adequação às
necessidades da Administração, nos termos do 53, §4º da Lei 14.133/21:

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
(...)
 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

 
Destaque-se que parte das observações expendidas por esta Assessoria Jurídica não passam de

recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculá-la. O acatamento ou
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade administrativa.

 
Assim, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação e suas características, tenham sido regularmente determinadas pelo
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

 
 

3- ANÁLISE DA MINUTA DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

De acordo com o art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por dispensa de licitação de
que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação e
manutenção do aviso à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa. É o que chamamos de dispensa eletrônica.

 
Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67/2021, do Ministério da Economia, regulamentou

o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o objetivo de dar maior transparência a
esse tipo de contratação direta, prestigiando o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. Esse
procedimento, além de ser mais transparente, proporciona o aumento da competitividade, a redução de
custos e a agilidade dos processos.

 
No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, o procedimento também foi regulamentado

por meio do Ato nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, nos moldes da IN SEGES n. 067/2021.
 
Em se tratando dos aspectos formais, os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos, no
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que couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, abaixo relacionados:
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado
VII - Justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente

 
No mesmo sentido, o art. 5º da IN SEGES/ME n. 67, de 8 de julho de 2021, apresenta o rol de

documentos que devem instruir o processo de dispensa eletrônica:
Instrução
Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho
de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente
será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do
caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do
procedimento.
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos
legais.

 
Observa-se que na atual fase de planejamento da contratação, foram obedecidos os requisitos que a
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lei dispõe, constando nos autos do processo, todos os documentos preparatórios que devem compor a
dispensa de licitação, quais sejam: a) DFD; b) ETP, c) TR devidamente preenchido com especificações e
detalhes exigidos pela lei; d) estimativa de despesa calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei
14.133/21; e) parecer jurídico acerca da legalidade do procedimento f) parecer técnico acerca da
regularidade do procedimento; g) informe de disponibilidade orçamentária; e h) autorizo do Defensor Geral
para a dispensa eletrônica.

 
Já em relação ao aspecto procedimental, na dispensa eletrônica, a cotação é realizada em sessão

pública virtual, por meio de sistema eletrônico Comprasnet, o qual permite o encaminhamento eletrônico das
propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço registrado, conforme
previsto nos arts. 8º, 11 e 12 da IN SEGES/ME n. 67/2021 e nos arts. 12 e 13 do Ato nº 55/2024 – DPGE, de
17 de setembro de 2024.

 
Importante ressaltar que a IN SEGES/ME n. 67/2021 apresenta o rol de informações que deverão ser

inseridas no sistema ao fazer uma dispensa eletrônica:
 
Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para
a realização do procedimento de contratação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no
inciso II do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da
obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.
 

A minuta de aviso de dispensa aqui analisada, por sua vez, apresenta regras claras referentes à
participação na licitação, ao cadastramento da proposta inicial, à fase de lances, julgamento das propostas,
habilitação, sanções e requisitos para contratação, tudo em consonância ao regramento disposto na IN
SEGES/ME n. 67/2021 e no Ato nº 055/2024 – DPGE.

 
Ressalta-se que o aviso de licitação demonstrou obediência ao que regulamenta a Lei Complementar

nº 123/2006, face que o procedimento observou as regras para microempresas, empresas de pequeno porte
e empresas do gênero. No entanto, sugerimos que o aviso de dispensa traga expressamente a informação
de que se trata de uma dispensa eletrônica de participação exclusiva para Me e EPP, nos termos do disposto
no art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.

 
Oportunamente, em relação à data e ao horário da realização do procedimento, ressaltamos que o

prazo a ser fixado para abertura do procedimento e envio de lances não deverá ser inferior a três dias úteis,
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta (art. 75, §3 da Lei 14.133/21), e que o período
para o envio de lances públicos e sucessivos não deve ser inferior a seis horas ou superior a dez horas,
conforme o art. 11 da IN n. 67/2021.
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Ao final do procedimento de dispensa eletrônica, na forma do art. 23 da IN n. 67/21, o processo
deverá ser encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento,
na forma do art. 71 da Lei n. 14.133/2021.

 
Em face do exposto, observada a orientação disposta neste parecer e nos limites da análise jurídica e

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, observadas as recomendações dispostas
neste parecer.

 
Por fim, encaminhamos minuta de contrato com as cláusulas necessárias nos contratos

administrativos (art. 92 da Lei nº 14.133/21).
 
É o parecer.
 

 
 
 

São Luís–MA, em 03 de abril de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior
Matrícula: 2498343

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0181994v3

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 03/04/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181994 e o código CRC CA519C37.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

 

Contrato nº XXXX
Processo nº 0001176.110000937.0.2025
Dispensa Eletrônica

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  E, DE OUTRO
LADO, A EMPRESA ......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES , brasileiro, defensor
público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e,
do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste ato representada pelo
titular ................, residente e domiciliado .........., doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral do
Estado, conforme consta no Processo nº 0001176.110000937.0.2025/DPE-MA, da Dispensa Eletrônica nº
XXX/2025-DPE/MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, à Proposta adjudicada,
mediante às Cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de Autoescola - Centro de Formação de
Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e
"C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias,
compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações
médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA,
lotados na Sede, em São Luís/MA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:

 
 

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR

1.1

Contratação de empresa de Autoescola, para
mudança de categoria na CNH de "B" para "D",
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática
de direção em veículos adequados para a categoria
de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas
exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações
médicas e os exames toxicológicos), de servidores
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

1  

1.2

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "C" para "D"
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de
direção em veículos adequados para a categoria de CNH
pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo
DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e os
exames toxicológicos), de servidores da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão

1  

1.3

Contratação de empresa de Auto Escola, para adição de
categoria na CNH de "AD" para "AE"
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de
direção em veículos adequados para a categoria de CNH
pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo
DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e os
exames toxicológicos) de servidores da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

3  

VALOR TOTAL  

 
 

CLÁUSULA QUARTA- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental.

4.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade
mínima de documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo
recolhimento e descarte do material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou
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impressos, em frente e verso, e preferencialmente por meio de papel reciclado.

4.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

4.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão
atender aos limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n°
272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

4.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão
atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução
CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto, 5 dias após o recebimento da nota de empenho e mediante solicitação

da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. A empresa de autoescola deverá atender os seguintes parâmetros da contratação:

I – possuir capacidade técnica para a instrução de processo de CNH para as categorias "D" e "E";

II – oferecer capacidade logística para a capacitação dos indicados;

III – fazer o acompanhamento até a conclusão administrativa;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços;

5.1.3.1. Após recebimento da notificação para a abertura do processo a empresa terá o prazo de 5 (cinco)

dias para enviar mensagem aos indicados com as orientações dos exames clínicos e aulas de direção a

serem realizadas;

5.1.3.2. Após o recebimento da mensagem, os indicados verificarão os períodos pertinentes para execução

dos requisitos junto à empresa contratada;

5.1.3.3 O cronograma deverá ser ajustado com o setor de Logística da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, tendo em vista a rotatividade dos servidores nas atividades da Instituição;
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5.1.4. A CONTRATADA deve ser credenciada ao órgão de fiscalização de trânsito (DETRAN/MA) como

Centro de Formação de Condutores;

5.1.5. A CONTRATADA deve ser habilitada ao ensino teórico e de prática de direção;

5.1.6. A Pessoa Jurídica vencedora do certame deverá observar as regulamentações expressas no Código

de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções do CONTRAN vigentes;

5.1.7. A CONTRATADA deverá arcar e ser responsável por todas as atividades exigidas pelo DETRAN/MA

para mudança/adição de categoria, conforme discriminado abaixo, incluindo os agendamentos de exames

clínicos e práticos, agendamentos e fornecimento das aulas práticas, pagamentos de todos os custos

necessários a realização dos exames e das demais taxas exigidas pelo DETRAN/MA, entre outros;

5.1.8. As mudanças/adições de categorias relacionadas neste item, requerem do candidato:

Mudança/adição de Categoria: De "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE";

5.1.9. Realização de exames de aptidão física e mental em uma clínica credenciada pelo DETRAN/MA;

5.1.10. Realização de exame psicológico para os candidatos que exercem atividade remunerada como

condutor;

5.1.11. Realização de identificação biométrica;

5.1.12. Realização de exame toxicológico de larga janela de detecção. No caso de o candidato ser

considerado inapto temporário, é facultado a este realizar novo exame toxicológico, às suas próprias

expensas, o qual, se apontar resultado negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto;

5.1.13. Todos os exames prévios, necessários para a obtenção das categorias “D” e "E" na CNH, deverão

ser providenciados pela contratada;

5.1.14. A CONTRATADA deverá pagar as taxas de troca de categorias para os tipos “D” e "E";

5.1.15. A CONTRATADA deverá ministrar curso incluindo aulas práticas de direção veicular, com carga

horária mínima necessária para habilitação nas categorias “D” e "E", conforme regulamentações específicas

e vigentes do CONTRAN;

5.15.1.O veículo a ser disponibilizado para realização do curso prático de direção veicular deverá atender as

exigências constantes da Resolução CONTRAN específica e demais legislações correlatas.

5.1.16. Para realização do curso prático será emitida pelo CFC a Licença de Aprendizagem para Dirigir

Veículo (LADV) e agendada a prova prática de direção no DETRAN/MA;

5.1.17. As aulas serão realizadas utilizando-se veículos nas categorias do tipo “D” e "E" fornecidos pelo CFC,

seguindo as exigências do DETRAN/MA;

5.1.18. Os horários em que serão ministradas as aulas devem estar no período de 08h às 22h;

5.1.19. A CONTRATADA deverá marcar a prova prática de direção veicular para os candidatos;

5.1.20. Em caso de reprovação no exame prático de direção, o novo exame deverá ser realizado após o

prazo mínimo de 15 (quinze) dias, às expensas do candidato;

5.1.21. Em caso de remarcação do exame prático gerado por falta ou outro motivo injustificável, provocado

pelo candidato, a taxa de remarcação também ficará às expensas do mesmo;

5.1.22. O prazo para realização de todos os serviços a serem contratados é de até 06 (seis) meses, a contar
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da emissão e conhecimento da Nota de Empenho por parte da Contratada, considerando como término dos

serviços a realização das provas práticas com aprovação do servidor/condudor indicado;

5.1.23. Os servidores/condudores serão indicados por Ordem de Serviço para realização de todas as etapas

necessárias à obtenção das categorias “D” e "E", de acordo com as necessidades da Administração/Gestão

Superior;

5.1.24. Os custos extraordinários gerados pelos candidatos, tais como: reprovação, falta na prova prática,

entre outros, serão pagos pelos mesmos.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os servidores/condudores indicados utilizarão a estrutura técnica e logística da empresa de

autoescola;

5.3. Rotinas a serem cumpridas:

5.3.1. Realização dos exames clínicos necessários;

5.3.2. Realização das aulas técnicas necessárias;

5.3.3. Realização dos procedimentos pertinentes junto ao DETRAN/MA.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A existência de 05 (cinco) vagas na autoescola para mudança/adição de categoria de CNH, sendo 2

(duas) vagas para categoria "D", e 3 (três) vagas para categoria "E";

5.4.2. Execução e oferecimento dos exames clinicos e práticos para a instrução de processo de

mudança/adição de categoria junto ao DETRAN/MA;

5.4.3. Realizar junto ao DETRAN/MA os despachos práticos para a realização dos exames de direção e

envio de todos os documentos exigidos para a obtenção da mudança/adição de categoria.

5.5. A quantificação dos serviços será de acordo com o cumprimento da carga-horária necessária para a

mudança/adição de Categoria na CNH;

5.6. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio:

5.6.1. Acerca dos Consórcios, informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em

procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º

14.133/2021;

5.6.2. Destaca-se que admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de

avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de

uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto;

5.6.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de

consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às

obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves

repercussões para o cumprimento do objeto contratado, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus

valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas.

5.6.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não

limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de
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alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

5.7. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria

desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988,

considerando que todo e qualquer procedimento referente a contratação, aos aditivos e pagamentos

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados dificultando,

ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim mediante

confirmação de recebimento.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.1. Na contratação em tela fiscalização Técnica e Administrativa e Gestão da Execução dar-se-á de forma

unificada pelo fiscal indicado pela Administração ou seu eventual substituto com validação dos atos pelo

responsável da demanda.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas na contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O responsável pela demanda anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as

ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº

11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, responsável pela demanda emitirá notificações para a

correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, III);

6.9. O responsável pela demanda informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o

fiscal técnico da contratação comunicará o fato imediatamente ao responsável pela demanda. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico da contratação comunicará ao responsável pela demanda, em tempo hábil, o término

da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação da

contratação (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da contratação atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao responsável pela demanda para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1. Acompanhar a frequência dos indicados e a execução dos processos necessários;

6.14.2. Realizar a averiguação das notas fiscais bem como os quantitativos cobrados pela contratada.

Gestor da Contratação

6.15. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da

contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O responsável pela demanda acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de

todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21, II).

6.17. O responsável pela demanda acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,

III).

6.18. O responsável pela demanda emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O responsável pela demanda tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O responsável pela demanda deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O responsável pela demanda deverá enviar a documentação pertinente ao setor para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

da contratação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: XXXXX; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:

1759107000 – FADEP.

 

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da Nota de

Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de formalização quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o termo

de referência e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente contratação e no Termo de Referência;
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10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste objeto;

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da

presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.9.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

11.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021;

11.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
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cumprimento das cláusulas desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

11.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou responsável pela

demanda, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo objeto da contratação, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.12. Comunicar ao Fiscal ou responsável pela demanda no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento;

11.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência da contratação;

11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

11.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.19. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Compensatória, para a inexecução total da contratação prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta
por cento) do valor da contratação.

Para as demais infrações a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação, conforme a gravidade da ocorrência.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo termo ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

12.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

12.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

12.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

12.2.1. O fiscal deverá, antes do atesto da nota fiscal, averiguar se os dados de emissão da Nota Fiscal
estão adequados com a execução do serviço;

12.2.2. A CONTRATADA responderá por informações falsas, desatualizadas ou equivocadas na esfera
administrativa sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis previstas em lei.

Do Recebimento

12.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

12.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

12.5. O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

12.6. O fiscal administrativo da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

12.7. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

12.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico da contratação irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao responsável pela demanda.

12.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

12.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

12.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto contratado, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários.

12.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

12.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

12.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

12.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

12.10.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto
contratado.

Liquidação

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

12.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

12.16.1. o prazo de validade;

12.16.2. a data da emissão;

12.16.3. os dados da contratatação e do órgão contratante;

12.16.4. o período respectivo de execução do objeto contratado;

12.16.5. o valor a pagar; e

12.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

12.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

12.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

12.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

12.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

12.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

12.25. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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Forma de Pagamento

12.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

12.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.29. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o objeto contratado.

14.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. A contratação poderá ser extinta:

14.4.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão da
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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15.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

15.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

15.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

15.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

15.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

15.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais
ou a quaisquer outras informações a terceiros.

15.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de
dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas
de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

15.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

15.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as
perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem
prejuízo das demais sanções aplicáveis.

15.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da
segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

15.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

15.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.
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15.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem
sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados
pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

15.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso
implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

15.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do
uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas
no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das
penalidades do contrato.

15.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres
de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
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(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0182055v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 03/04/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182055 e o código CRC 0F6AE9F2.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

 

 

Segunda Subdefensoria Pública do Estado, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Encaminhamos à Vossa Excelência o Parecer nº 117/2025 - Assejur, bem como a
minuta de contrato, para análise e encaminhamentos necessários.

 

 

São Luís–MA, em 03 de abril de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior

ASSEJUR

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0182591v2

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 03/04/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182591 e o código CRC 11400D6A.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

A Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Mudança/Adição de Categoria na CNH.

Após análise, ratifico o Parecer n.º 117/2025 e encaminho o presente processo para
prosseguir com as providências necessárias

 

São Luís–MA, em 03 de abril de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 03/04/2025, às 15:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182645 e o código CRC 7747B005.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 DPE/MA

(Processo Administrativo SEI nº 0001176.110000937.0.2025)
(Participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006)

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria
Jurídica PARECER Nº 117/2025, com critério de julgamento menor preço , nos termos do art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se
realizar:

DATA: 08 de abril de 2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não
haver expediente nesta data.
HORA DA FASE DE LANCES: Das 08h às 14h– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747
CATSER: 16853
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação
de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de
"B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de
categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a
categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão - DPEMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2 A contratação ocorrerá por Item único, conforme Termo de Referência e Modelo de Proposta.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço
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eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4.4.5. Sociedades cooperativas.

2.4.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista
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2.4.4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.10. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM ÚNICO (não pelo valor dos subitens).

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
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declarar ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item único, de acordo com a tabela (item 9) do
Anexo I - do Temo de Referência. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no sistema pelo
participante deve corresponder ao somatório do valor total do item (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM
REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$
16.279,35 (dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.
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6.1.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II)

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4.1 A empresa licitante deverá apresentar o Registro ou Inscrição na entidade profissional
competente, ou seja no DETRAN/MA, em plena validade.

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903949 - Outros Serviços De Terceiros-
Pessoa Jurídica/ - Treinamento e capacitação de recursos humanos; Fonte de recursos: 1500101000 –
RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preço;

9.13.2 ANEXO II - Termo de Referência e seu(s) anexo(s);

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato.

 

São Luís–MA, em 03 de abril de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 03/04/2025, às 15:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182647 e o código CRC F115162E.
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ANEXO I DO AVISO DE DISPENSA – MODELO DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

Dispensa Eletrônica nº 9000X/2025 

Razão Social:                   CNPJ:                                   E-MAIL 

Endereço:                               Telefone: ( ) 

Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato: 

RG:        CPF:               E-MAIL 

Dados Bancários da empresa:         Banco:        Agência:              C/C 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente Dispensa é contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação 

de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de 

categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados 

para a categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Púbica do 

Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São Luís/MA. 

 

ITEM 

ÚNIC

O 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSE

R 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.1 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

mudança de categoria na CNH de "B" para 

"D" (compreendendo o ensino teórico técnico, 

a prática de direção em veículos adequados para 

a categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos) , de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 1 R$ XXXX R$ XXX 

1.2 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

mudança de categoria na CNH de "C" para 

"D"(compreendendo o ensino teórico técnico, a 

prática de direção em veículos adequados para a 

categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos), de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 1 R$ XXXX R$ XXX 

1.3 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

adição de categoria na CNH de "AD" para 

"AE"(compreendendo o ensino teórico técnico, 

a prática de direção em veículos adequados para 

a categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos), de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 3 R$ XXXX R$ XXX 

  TOTAL 5                R$ XXXXXXX 
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1.2 O valor total da proposta é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais) 

1.3 O prazo de execução: É de xxxxxxxxxx 

1.4 O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da 

data da sua apresentação. 

2. Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital desta Dispensa de 

Licitação e seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas as despesas relativas a 

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos e deduzidos os abatimentos 

eventualmente concedidos. 

3. Caso esta proposta não venha a ser aceita, o DPE/MA fica desobrigada de qualquer 

responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer 

indenização ou reembolso. 

 

 

_______, __ de _______ de 2025 

 

 

_______________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 DPE/MA

(Processo Administrativo SEI nº 0001176.110000937.0.2025)
(Participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006)

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria
Jurídica PARECER Nº 117/2025, com critério de julgamento menor preço , nos termos do art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se
realizar:

DATA: 08 de abril de 2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não
haver expediente nesta data.
HORA DA FASE DE LANCES: Das 08h às 14h– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747
CATSER: 16853
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação
de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de
"B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de
categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a
categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão - DPEMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2 A contratação ocorrerá por Item único, conforme Termo de Referência e Modelo de Proposta.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço
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eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4.4.5. Sociedades cooperativas.

2.4.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista
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2.4.4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.10. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM ÚNICO (não pelo valor dos subitens).

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
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declarar ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item único, de acordo com a tabela (item 9) do
Anexo I - do Temo de Referência. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no sistema pelo
participante deve corresponder ao somatório do valor total do item (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM
REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$
16.279,35 (dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.
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6.1.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II)

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4.1 A empresa licitante deverá apresentar o Registro ou Inscrição na entidade profissional
competente, ou seja no DETRAN/MA, em plena validade.

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903949 - Outros Serviços De Terceiros-
Pessoa Jurídica/ - Treinamento e capacitação de recursos humanos; Fonte de recursos: 1500101000 –
RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preço;

9.13.2 ANEXO II - Termo de Referência e seu(s) anexo(s);

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato.

 

São Luís–MA, em 03 de abril de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 03/04/2025, às 15:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182647 e o código CRC F115162E.
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ANEXO I DO AVISO DE DISPENSA – MODELO DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

Dispensa Eletrônica nº 9000X/2025 

Razão Social:                   CNPJ:                                   E-MAIL 

Endereço:                               Telefone: ( ) 

Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato: 

RG:        CPF:               E-MAIL 

Dados Bancários da empresa:         Banco:        Agência:              C/C 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente Dispensa é contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação 

de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de 

categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados 

para a categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Púbica do 

Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São Luís/MA. 

 

ITEM 

ÚNIC

O 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSE

R 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.1 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

mudança de categoria na CNH de "B" para 

"D" (compreendendo o ensino teórico técnico, 

a prática de direção em veículos adequados para 

a categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos) , de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 1 R$ XXXX R$ XXX 

1.2 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

mudança de categoria na CNH de "C" para 

"D"(compreendendo o ensino teórico técnico, a 

prática de direção em veículos adequados para a 

categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos), de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 1 R$ XXXX R$ XXX 

1.3 

Contratação de empresa de Auto Escola, para 

adição de categoria na CNH de "AD" para 

"AE"(compreendendo o ensino teórico técnico, 

a prática de direção em veículos adequados para 

a categoria de CNH pretendida, o pagamento de 

todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, 

bem como as avaliações médicas e os exames 

toxicológicos), de servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

16853 3 R$ XXXX R$ XXX 

  TOTAL 5                R$ XXXXXXX 
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1.2 O valor total da proposta é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais) 

1.3 O prazo de execução: É de xxxxxxxxxx 

1.4 O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da 

data da sua apresentação. 

2. Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital desta Dispensa de 

Licitação e seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas as despesas relativas a 

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos e deduzidos os abatimentos 

eventualmente concedidos. 

3. Caso esta proposta não venha a ser aceita, o DPE/MA fica desobrigada de qualquer 

responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer 

indenização ou reembolso. 

 

 

_______, __ de _______ de 2025 

 

 

_______________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de referência deverá conter os
elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001176.110000937.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

Responsável pela Elaboração: Catarina Pinheiro Silva

E-mail: servtransp@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Contratação de Auto Escola/ Centro de Formação de
Condutores (CFC)

1. Definição do objeto, incluídos, sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;
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1.1. Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria
na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de
mudança/adição de categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a
categoria de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como  as avaliações médicas
e os exames toxicológicos,  de servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede, em São
Luís/MA,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ÚNICO ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD

1.1

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "B" para "D", (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos), de servidores
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

16853 1

1.2

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "C" para "D" (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos),  de
servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1

1.3

Contratação de empresa de Auto Escola, para adição de
categoria na CNH de "AD" para "AE"  (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos
adequados para a categoria de CNH pretendida, o pagamento
de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as
avaliações médicas e os exames toxicológicos) de
servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3

  TOTAL 5

1.2. O serviço é enquadrado como determinado, tendo em vista que a demanda é única até a conclusão do processo de
habilitação dos servidores. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.2. A Proposta do contratado; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de formalização quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

1.4. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte é permitida.

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas.
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2.1 Considerando que o serviço de condutor de veículos é essencial para o desenvolvimento das atividades desempenhadas
pela DPEMA, que são as de levar atendimento jurídico gratuito à população hipossuficiente, facilitando o acesso à cidadania e
consequente melhoria de vida da população maranhense;

2.2 Considerando que os serviços de transporte existentes visam ao atendimento de todas as demandas institucionais
envolvendo desde o deslocamento de servidores, movimento de cargas até o suporte para as ações sociais;

2.3 Considerando a expansão da DPE/MA nos últimos anos, demandando significativo aporte de viagens ao interior do
Estado, com a criação de novos núcleos;

2.4 Considerando o aumento das ações dos defensores em atividades de atendimento às populações hipossuficientes, na
capital e nos municípios do Estado;

2.5 Considerando, a renovação da frota de veículos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com aquisição de novos
veículos, caminhonetes, ônibus de passageiros, vans e unidades móveis, que vão desde van escritório, ônibus escritório, até
carreta;

2.6  Considerando a limitação de condutores de veículos na Instituição, cujas habilitações (CNHs), permitam a condução da
totalidade da frota de veículos da DPE/MA, ou seja a maior parte é CNH - "AD" não possuindo habilitação para condução de
veículos que necessitam de condutores com CNHs do tipo "E";

2.7 Considerando a necessidade de realização de rodízio entre os servidores na condução de veículos e unidades móveis,
afim de evitar sobrecarga de serviço e garantir a segurança;

2.8 A presente contratação, se justifica observando o caráter de aperfeiçoamento e qualificação dos serviços de condutor de
veículos e a amplitude dessa ação, já que se passará a contar com equipe capacitada, capaz de prestar serviços com maior
segurança e qualidade, tanto em veículos de porte médio quanto em unidades móveis como ônibus escritório e carreta.

 

3. Descrição da solução na totalidade, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

3.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em Formação de Condutores, credenciada junto ao
Departamento de Trânsito do Estado do Maranhão (DETRAN-MA), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) dos servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA, lotados na Sede em São Luís/MA.

3.2. A prestação do serviço abrange todas as etapas necessárias para a obtenção da CNH, nas categorias “D” e "E"", incluindo
ensino teórico técnico, prática de direção em veículos apropriados para a categoria pretendida, além do pagamento das taxas
perante o DETRAN-MA, avaliações médicas e exames toxicológicos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

3.2. Há necessidade de fazer constar anotação de Exercício de Atividade Remunerada (EAR) na CNH.

4. Requisitos da contratação
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Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental.

4.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade mínima de
documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do
material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou impressos, em frente e verso, e
preferencialmente por meio de papel reciclado.

4.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

4.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação
superveniente e correlata.

4.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490,
de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto, 5 dias após o recebimento da nota de empenho e mediante solicitação da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução
do trabalho:

5.1.2.1. A empresa de auto escola deverá atender os seguintes parametros da contratação:
I – possuir capacidade técnica para a instrução de processo de CNH para as categorias "D" e "E";
II – oferecer capacidade logística para a capacitação dos indicados;
III – fazer o acompanhamento até a conclusão administrativa;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços;

5.1.3.1. Após recebimento da notificação para a abertura do processo a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias para enviar
mensagem aos indicados com as orientações dos exames clínicos e aulas de direção a serem realizadas;

5.1.3.2. Após o recebimento da mensagem, os indicados verificarão os períodos pertinentes para execução dos requisitos
junto à empresa contratada;

5.1.3.3 O cronograma deverá ser ajustado com o setor de Logística da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, tendo em
vista a rotatividade dos servidores nas atividades da Instituição;

5.1.4. A CONTRATADA deve ser credenciada ao órgão de fiscalização de trânsito (DETRAN/MA) como Centro de Formação
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de Condutores;

5.1.5. A CONTRATADA deve ser habilitada ao ensino teórico e de prática de direção;

5.1.6. A Pessoa Jurídica vencedora do certame deverá observar as regulamentações expressas no Código de Trânsito
Brasileiro e nas Resoluções do CONTRAN vigentes;

5.1.7. A CONTRATADA deverá arcar e ser responsável por todas as atividades exigidas pelo DETRAN/MA para
mudança/adição de categoria, conforme discriminado abaixo, incluindo os agendamentos de exames clínicos e práticos,
agendamentos e fornecimento das aulas práticas, pagamentos de todos os custos necessários a realização dos exames e das
demais taxas exigidas pelo DETRAN/MA, entre outros;

5.1.8. As mudanças/adições de categorias relacionadas neste item, requerem do candidato:

Mudança/adição de Categoria: De "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE";

5.1.9. Realização de exames de aptidão física e mental em uma clínica credenciada pelo DETRAN/MA;

5.1.10. Realização de exame psicológico para os candidatos que exercem atividade remunerada como condutor;

5.1.11. Realização de identificação biométrica;

5.1.12. Realização de exame toxicológico de larga janela de detecção. No caso de o candidato ser considerado inapto
temporário, é facultado a este realizar novo exame toxicológico, às suas próprias expensas, o qual, se apontar resultado
negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto;

5.1.13. Todos os exames prévios, necessários para a obtenção das categorias “D” e "E" na CNH, deverão ser providenciados
pela contratada;

5.1.14. A CONTRATADA deverá pagar as taxas de troca de categorias para os tipos “D” e "E";

5.1.15. A CONTRATADA deverá ministrar curso incluindo aulas práticas de direção veicular, com carga horária mínima
necessária para habilitação nas categorias “D” e "E", conforme regulamentações específicas e vigentes do CONTRAN;

5.15.1.O veículo a ser disponibilizado para realização do curso prático de direção veicular deverá atender as exigências
constantes da Resolução CONTRAN específica e demais legislações correlatas.

5.1.16. Para realização do curso prático será emitida pelo CFC a Licença de Aprendizagem para Dirigir Veículo (LADV) e
agendada a prova prática de direção no DETRAN/MA;

5.1.17. As aulas serão realizadas utilizando-se veículos nas categorias do tipo “D” e "E" fornecidos pelo CFC, seguindo as
exigências do DETRAN/MA;

5.1.18. Os horários em que serão ministradas as aulas devem estar no período de 08h às 22h;

5.1.19. A CONTRATADA deverá marcar a prova prática de direção veicular para os candidatos;

5.1.20. Em caso de reprovação no exame prático de direção, o novo exame deverá ser realizado após o prazo mínimo de 15
(quinze) dias, às expensas do candidato;

5.1.21. Em caso de remarcação do exame prático gerado por falta ou outro motivo injustificável, provocado pelo candidato, a
taxa de remarcação também ficará às expensas do mesmo;

5.1.22. O prazo para realização de todos os serviços a serem contratados é de até 06 (seis) meses, a contar da emissão e
conhecimento da Nota de Empenho por parte da Contratada, considerando como término dos serviços a realização das provas
práticas com aprovação do servidor/condudor indicado;

5.1.23. Os servidores/condudores serão indicados por Ordem de Serviço para realização de todas as etapas necessárias à
obtenção das categorias “D” e "E", de acordo com as necessidades da Administração/Gestão Superior;

5.1.24. Os custos extraordinários gerados pelos candidatos, tais como: reprovação, falta na prova prática, entre outros, serão
pagos pelos mesmos.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os servidores/condudores indicados utilizarão a estrutura técnica e logística da empresa de auto escola;

5.3. Rotinas a serem cumpridas:
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5.3.1. Realização dos exames clínicos necessários;

5.3.2. Realização das aulas técnicas necessárias;

5.3.3. Realização dos procedimentos pertinentes junto ao DETRAN/MA.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A existência de 05 (cinco) vagas na auto escola para mudança/adição de categoria de CNH, sendo 2 (duas) vagas para
categoria "D", e 3 (três) vagas para categoria "E";

5.4.2. Execução e oferecimento dos exames clinicos e práticos para a instrução de processo de mudança/adição de categoria
junto ao DETRAN/MA;

5.4.3. Realizar junto ao DETRAN/MA os despachos práticos para a realização dos exames de direção e envio de todos os
documentos exigidos para a obtenção da mudança/adição de categoria.

5.5. A quantificação dos serviços será de acordo com o cumprimento da carga-horária necessária para a mudança/adição de
Categoria na CNH;

5.6. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio:

5.6.1. Acerca dos Consórcios, informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é
decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021;

5.6.2. Destaca-se que admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação do mercado
em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados
para a execução do objeto;

5.6.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em
vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas
e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do
objeto contratado, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins
de pagamento de dívidas.

5.6.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará
a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou
vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

5.7. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar
o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, considerando que todo e
qualquer procedimento referente a contratação, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e
consequente anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade.

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim mediante confirmação de recebimento.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.1. Na contratação em tela fiscalização Técnica e Administrativa e Gestão da Execução dar-se-á de forma unificada pelo
fiscal indicado pela Administração ou seu eventual substituto com validação dos atos pelo responsável da demanda.
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O responsável pela demanda anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à
execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, responsável pela demanda emitirá notificações para a correção da
execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O responsável pela demanda informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o fiscal técnico da
contratação comunicará o fato imediatamente ao responsável pela demanda. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico da contratação comunicará ao responsável pela demanda, em tempo hábil, o término da contratação sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação da contratação (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da contratação atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao responsável pela demanda para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1. Acompanhar a frequência dos indicados e a execução dos processos necessários;

6.14.2. Realizar a averiguação das notas fsicais bem como os quantitativos cobrados pela contratada.

Gestor da Contratação

6.15. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contratação
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O responsável pela demanda acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O responsável pela demanda acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O responsável pela demanda emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O responsável pela demanda tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O responsável pela demanda deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.21. O responsável pela demanda deverá enviar a documentação pertinente ao setor para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação.

7. Critérios de medição e de pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. O fiscal deverá, antes do atesto da nota fiscal, averiguar se os dados de emissão da Nota Fiscal estão adequados com a
execução do serviço;

7.2.2. A CONTRATADA responderá por informações falsas, desatualizadas ou equivocadas na esfera administrativa sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis previstas em lei.

Do Recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.7. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico da contratação irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando
em relatório a ser encaminhado ao responsável pela demanda.

7.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021).

7.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto contratado, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários.
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7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados da contratatação e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do objeto contratado;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de Pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao objeto contratado administrativamente ou documento equivalente.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos/contratações administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.
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7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da
CONTRATADA.

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor.

8.1. O regime de execução da contratação será empreitada por preço global.

Exigências de Habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

Habilitação Jurídica

8.14. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

TR - Termo de Referência 0178702         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 24Aviso Completo DE nº 90008/2025 (0182678)         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 192



8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.18. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.21. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, ou seja no DETRAN/MA, em plena validade;

8.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no caso o DETRAN/MA.

 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.
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ITEM
ÚNICO ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "B" para "D" (compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos) , de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

1.2

Contratação de empresa de Auto
Escola, para mudança de categoria na
CNH de "C" para "D"(compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos), de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 1 R$ 3.086,67 R$ 3.086,67

1.3

Contratação de empresa de Auto
Escola, para adição de categoria na
CNH de "AD" para "AE"(compreendendo
o ensino teórico técnico, a prática de direção
em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as
taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como
as avaliações médicas e os exames
toxicológicos), de servidores da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

16853 3 R$ 3.368,67 R$ 10.106,01

  TOTAL 5  R$ 16.279,35
 

 

10. Adequação Orçamentária

11. Obrigações do CONTRATANTE
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11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este termo de referência e
seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos na presente contratação e no Termo de Referência;

11.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste objeto;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

11.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda
que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações da CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

12.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
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12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

12.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da
contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

12.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou responsável pela demanda, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo objeto da contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;

12.12. Comunicar ao Fiscal ou responsável pela demanda no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

12.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência da contratação;

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.19. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

13. Obrigações Pertinentes à LGPD
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13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

13.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter-operável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. A contratação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14. Infrações e Sanções Administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a ) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima desta Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:
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1. Compensatória, para a inexecução total da contratação prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

2. Para as demais infrações a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, conforme
a gravidade da ocorrência.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo termo ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. Dos Casos Omissos

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. Foro
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16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís/MA, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

17. Do Reajuste

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

18. Da Extinção Contratual

18.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o objeto contratado.

18.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

18.4. A contratação poderá ser extinta:

18.4.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de
2010).

19. Alterações

19.1. Eventuais alterações do objeto contratado reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições do objeto contratado, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do objeto contratado podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. Publicação

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

21. Responsáveis

 

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente - DLCC
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Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de Logística e Consumo
Consciente, em 27/03/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código verificador 0178702 e
o código CRC E7970B72.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

 

Contrato nº XXXX
Processo nº 0001176.110000937.0.2025
Dispensa Eletrônica

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  E, DE OUTRO
LADO, A EMPRESA ......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES , brasileiro, defensor
público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e,
do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste ato representada pelo
titular ................, residente e domiciliado .........., doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral do
Estado, conforme consta no Processo nº 0001176.110000937.0.2025/DPE-MA, da Dispensa Eletrônica nº
XXX/2025-DPE/MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, à Proposta adjudicada,
mediante às Cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de Autoescola - Centro de Formação de
Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e
"C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias,
compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a categoria de
CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações
médicas e os exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Púbica do Estado do Maranhão - DPEMA,
lotados na Sede, em São Luís/MA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:

 
 

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR

1.1

Contratação de empresa de Autoescola, para
mudança de categoria na CNH de "B" para "D",
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática
de direção em veículos adequados para a categoria
de CNH pretendida, o pagamento de todas as taxas
exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações
médicas e os exames toxicológicos), de servidores
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

1  

1.2

Contratação de empresa de Auto Escola, para mudança
de categoria na CNH de "C" para "D"
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de
direção em veículos adequados para a categoria de CNH
pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo
DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e os
exames toxicológicos), de servidores da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão

1  

1.3

Contratação de empresa de Auto Escola, para adição de
categoria na CNH de "AD" para "AE"
(compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de
direção em veículos adequados para a categoria de CNH
pretendida, o pagamento de todas as taxas exigidas pelo
DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e os
exames toxicológicos) de servidores da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

3  

VALOR TOTAL  

 
 

CLÁUSULA QUARTA- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental.

4.1.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, haverá uma quantidade
mínima de documentos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fornecedor pelo
recolhimento e descarte do material, e a utilização de documentos físicos, se necessária, devem copiados ou
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impressos, em frente e verso, e preferencialmente por meio de papel reciclado.

4.2. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação;

4.3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão
atender aos limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n°
272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

4.4. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços (treinamento de servidores) deverão
atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução
CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto, 5 dias após o recebimento da nota de empenho e mediante solicitação

da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. A empresa de autoescola deverá atender os seguintes parâmetros da contratação:

I – possuir capacidade técnica para a instrução de processo de CNH para as categorias "D" e "E";

II – oferecer capacidade logística para a capacitação dos indicados;

III – fazer o acompanhamento até a conclusão administrativa;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços;

5.1.3.1. Após recebimento da notificação para a abertura do processo a empresa terá o prazo de 5 (cinco)

dias para enviar mensagem aos indicados com as orientações dos exames clínicos e aulas de direção a

serem realizadas;

5.1.3.2. Após o recebimento da mensagem, os indicados verificarão os períodos pertinentes para execução

dos requisitos junto à empresa contratada;

5.1.3.3 O cronograma deverá ser ajustado com o setor de Logística da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, tendo em vista a rotatividade dos servidores nas atividades da Instituição;
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5.1.4. A CONTRATADA deve ser credenciada ao órgão de fiscalização de trânsito (DETRAN/MA) como

Centro de Formação de Condutores;

5.1.5. A CONTRATADA deve ser habilitada ao ensino teórico e de prática de direção;

5.1.6. A Pessoa Jurídica vencedora do certame deverá observar as regulamentações expressas no Código

de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções do CONTRAN vigentes;

5.1.7. A CONTRATADA deverá arcar e ser responsável por todas as atividades exigidas pelo DETRAN/MA

para mudança/adição de categoria, conforme discriminado abaixo, incluindo os agendamentos de exames

clínicos e práticos, agendamentos e fornecimento das aulas práticas, pagamentos de todos os custos

necessários a realização dos exames e das demais taxas exigidas pelo DETRAN/MA, entre outros;

5.1.8. As mudanças/adições de categorias relacionadas neste item, requerem do candidato:

Mudança/adição de Categoria: De "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE";

5.1.9. Realização de exames de aptidão física e mental em uma clínica credenciada pelo DETRAN/MA;

5.1.10. Realização de exame psicológico para os candidatos que exercem atividade remunerada como

condutor;

5.1.11. Realização de identificação biométrica;

5.1.12. Realização de exame toxicológico de larga janela de detecção. No caso de o candidato ser

considerado inapto temporário, é facultado a este realizar novo exame toxicológico, às suas próprias

expensas, o qual, se apontar resultado negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto;

5.1.13. Todos os exames prévios, necessários para a obtenção das categorias “D” e "E" na CNH, deverão

ser providenciados pela contratada;

5.1.14. A CONTRATADA deverá pagar as taxas de troca de categorias para os tipos “D” e "E";

5.1.15. A CONTRATADA deverá ministrar curso incluindo aulas práticas de direção veicular, com carga

horária mínima necessária para habilitação nas categorias “D” e "E", conforme regulamentações específicas

e vigentes do CONTRAN;

5.15.1.O veículo a ser disponibilizado para realização do curso prático de direção veicular deverá atender as

exigências constantes da Resolução CONTRAN específica e demais legislações correlatas.

5.1.16. Para realização do curso prático será emitida pelo CFC a Licença de Aprendizagem para Dirigir

Veículo (LADV) e agendada a prova prática de direção no DETRAN/MA;

5.1.17. As aulas serão realizadas utilizando-se veículos nas categorias do tipo “D” e "E" fornecidos pelo CFC,

seguindo as exigências do DETRAN/MA;

5.1.18. Os horários em que serão ministradas as aulas devem estar no período de 08h às 22h;

5.1.19. A CONTRATADA deverá marcar a prova prática de direção veicular para os candidatos;

5.1.20. Em caso de reprovação no exame prático de direção, o novo exame deverá ser realizado após o

prazo mínimo de 15 (quinze) dias, às expensas do candidato;

5.1.21. Em caso de remarcação do exame prático gerado por falta ou outro motivo injustificável, provocado

pelo candidato, a taxa de remarcação também ficará às expensas do mesmo;

5.1.22. O prazo para realização de todos os serviços a serem contratados é de até 06 (seis) meses, a contar
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da emissão e conhecimento da Nota de Empenho por parte da Contratada, considerando como término dos

serviços a realização das provas práticas com aprovação do servidor/condudor indicado;

5.1.23. Os servidores/condudores serão indicados por Ordem de Serviço para realização de todas as etapas

necessárias à obtenção das categorias “D” e "E", de acordo com as necessidades da Administração/Gestão

Superior;

5.1.24. Os custos extraordinários gerados pelos candidatos, tais como: reprovação, falta na prova prática,

entre outros, serão pagos pelos mesmos.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os servidores/condudores indicados utilizarão a estrutura técnica e logística da empresa de

autoescola;

5.3. Rotinas a serem cumpridas:

5.3.1. Realização dos exames clínicos necessários;

5.3.2. Realização das aulas técnicas necessárias;

5.3.3. Realização dos procedimentos pertinentes junto ao DETRAN/MA.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A existência de 05 (cinco) vagas na autoescola para mudança/adição de categoria de CNH, sendo 2

(duas) vagas para categoria "D", e 3 (três) vagas para categoria "E";

5.4.2. Execução e oferecimento dos exames clinicos e práticos para a instrução de processo de

mudança/adição de categoria junto ao DETRAN/MA;

5.4.3. Realizar junto ao DETRAN/MA os despachos práticos para a realização dos exames de direção e

envio de todos os documentos exigidos para a obtenção da mudança/adição de categoria.

5.5. A quantificação dos serviços será de acordo com o cumprimento da carga-horária necessária para a

mudança/adição de Categoria na CNH;

5.6. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio:

5.6.1. Acerca dos Consórcios, informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em

procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º

14.133/2021;

5.6.2. Destaca-se que admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de

avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de

uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto;

5.6.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de

consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às

obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves

repercussões para o cumprimento do objeto contratado, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus

valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas.

5.6.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não

limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de
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alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.

5.7. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria

desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988,

considerando que todo e qualquer procedimento referente a contratação, aos aditivos e pagamentos

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados dificultando,

ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim mediante

confirmação de recebimento.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.1. Na contratação em tela fiscalização Técnica e Administrativa e Gestão da Execução dar-se-á de forma

unificada pelo fiscal indicado pela Administração ou seu eventual substituto com validação dos atos pelo

responsável da demanda.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas na contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O responsável pela demanda anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as

ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº

11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, responsável pela demanda emitirá notificações para a

correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, III);

6.9. O responsável pela demanda informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o

fiscal técnico da contratação comunicará o fato imediatamente ao responsável pela demanda. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico da contratação comunicará ao responsável pela demanda, em tempo hábil, o término

da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação da

contratação (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da contratação atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao responsável pela demanda para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1. Acompanhar a frequência dos indicados e a execução dos processos necessários;

6.14.2. Realizar a averiguação das notas fiscais bem como os quantitativos cobrados pela contratada.

Gestor da Contratação

6.15. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da

contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O responsável pela demanda acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de

todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21, II).

6.17. O responsável pela demanda acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,

III).

6.18. O responsável pela demanda emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O responsável pela demanda tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O responsável pela demanda deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O responsável pela demanda deverá enviar a documentação pertinente ao setor para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

da contratação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: XXXXX; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:

1759107000 – FADEP.

 

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da Nota de

Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de formalização quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o termo

de referência e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente contratação e no Termo de Referência;
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10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste objeto;

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da

presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.9.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

11.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021;

11.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
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cumprimento das cláusulas desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

11.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da contratação, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou responsável pela

demanda, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, até o

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo objeto da contratação, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.12. Comunicar ao Fiscal ou responsável pela demanda no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento;

11.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência da contratação;

11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

11.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.19. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Compensatória, para a inexecução total da contratação prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta
por cento) do valor da contratação.

Para as demais infrações a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação, conforme a gravidade da ocorrência.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo termo ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

12.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

12.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

12.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

12.2.1. O fiscal deverá, antes do atesto da nota fiscal, averiguar se os dados de emissão da Nota Fiscal
estão adequados com a execução do serviço;

12.2.2. A CONTRATADA responderá por informações falsas, desatualizadas ou equivocadas na esfera
administrativa sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis previstas em lei.

Do Recebimento

12.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

12.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

12.5. O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

12.6. O fiscal administrativo da contratação realizará o recebimento provisório do objeto contratado
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

12.7. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

12.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico da contratação irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao responsável pela demanda.

12.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

12.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

12.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto contratado, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários.

12.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

12.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

12.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

12.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

12.10.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto
contratado.

Liquidação

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

12.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

12.16.1. o prazo de validade;

12.16.2. a data da emissão;

12.16.3. os dados da contratatação e do órgão contratante;

12.16.4. o período respectivo de execução do objeto contratado;

12.16.5. o valor a pagar; e

12.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

12.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

12.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

12.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

12.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

12.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

12.25. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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Forma de Pagamento

12.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

12.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.29. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o objeto contratado.

14.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. A contratação poderá ser extinta:

14.4.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão da
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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15.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

15.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

15.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

15.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

15.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

15.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais
ou a quaisquer outras informações a terceiros.

15.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de
dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas
de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

15.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

15.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as
perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem
prejuízo das demais sanções aplicáveis.

15.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da
segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

15.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

15.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.
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15.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem
sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados
pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

15.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso
implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

15.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do
uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas
no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das
penalidades do contrato.

15.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres
de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
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(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0182055v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 03/04/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0182055 e o código CRC 0F6AE9F2.
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Última atualização 03/04/2025

Objeto:

Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de

mudança/adição de categorias, compreendendo o ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para

a categoria de CNH pretendid.

Informação complementar:

O custo estimado para a presente contratação encontra-se em conformidade com os limites estabelecidos no Art. 75º, Inciso

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90008/2025

Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO

Unidade compradora: 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 03/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/04/2025 16:11 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/04/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00820295000142-1-000021/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16.279,35

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc Detalhar

c

1 Auto - Escola 1 R$ 16.279,35 R$ 16.279,35 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/04/2025, 16:10 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00820295000142/2025/21 1/2
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RELATÓRIO

           PROCESSO nº 0001176.110000937.0.2025- SEI DPE/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025-CPC/DPE
OBJETO: Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para
mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de
"AD" para "AE", de servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPEMA.

RELATÓRIO CONCLUSIVO
 

O presente expediente tem por finalidade relatar a Dispensa Eletrônica nº 90008/2025, destinada à
Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para
mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de
"AD" para "AE", de servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPEMA. A contratação
direta em questão foi requerida pela Divisão de Logística e Consumo Consciente, mediante o
Documento de Formalização de Demanda (ID 0169025), no contexto do processo administrativo nº
0001176.110000937.0.2025, devidamente registrado no Sistema Eletrônico de Informação (SEI –
DPE/MA).

Por conseguinte, após a fase inicial do processo, foi feita pesquisa de valores do serviço por meio do
banco de registro de preços (ID 0170881) e informado a disponibilidade orçamentaria (ID 0172425), a
Assessoria Jurídica emitiu Parecer Jurídico favorável n.º 099/2025 (ID 0176373) e a aferição de
conformidade realizada pelo Controle Interno (ID 0176452), a Autoridade Superior competente deferiu a
autorização para a realização da dispensa (ID 0177289).

Na sequência, está comissão solicitou que fossem realizadas adequações no Termo de Referência por
parte do Setor solicitante (ID 0178091), que foram devidamente atendidas pela DLCC, dando
continuidade ao cadastro da Dispensa Eletrônica. Desta forma, a minuta do Aviso de Contratação foi
aprovada pela Assessoria Jurídica (ID 0181994), assim como foi elaborado a minuta de contrato (ID
0182055), o que culminou na aprovação definitiva pela Segunda Subdefensoria Pública do Estado (ID
0182645). Consequentemente, expediu-se o Aviso de Contratação definitivo para a concretização do
certame (ID 0182678).

A publicação do aviso da Dispensa Eletrônica ocorreu em 03/04/2025 no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e foi, simultaneamente, divulgada no sistema do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão (TCE/MA), conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021. Esta ação atesta a
conformidade com os requisitos legais de publicidade e transparência.

A Sessão Pública teve início em 08/04/2025, às 08:00 horas, através do sistema Comprasnet. Durante a
fase de lances, verificou-se que 03 (três) empresas cadastraram propostas para o Item Único. Houve
propostas cadastradas, evidenciando a ampla divulgação da dispensa, nenhuma empresa respondeu ao
ser convocada.
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A primeira classificada, a empresa 56.636.562 MARCIONE PEREIRA MONTEIRO DIAS, não se
manifestou no prazo de 01 (uma) hora concedido para envio da documentação ou solicitação de dilação
do prazo.

A segunda e terceira melhores classificadas, respectivamente, as empresas RNL TRADE AND
FACILITIES LTDA e 46.377.275 GLEICY DE FREITAS OLIVEIRA, registraram proposta com valor
superior ao  estimado pela Administração, dessa forma, foram convocadas a negociar o valor de suas
propostas, conforme Art. 59, inciso III e o Art. 61 da Lei nº 14.113/21, entretanto, ambas as empresas se
mantiveram silentes durante a negociação.

Em conclusão, a Dispensa Eletrônica nº 90008/2025, destinada à contratação de empresa de Auto
Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), restou fracassada, conforme o exposto.

Importa destacar que, nas últimas dispensas eletrônicas, tem se verificado uma tendência preocupante
entre os licitantes, a qual interfere de maneira relevante no regular andamento dos certames. Observa-
se, com frequência crescente, que alguns participantes, apesar de apresentarem suas propostas e
documentos de habilitação, não comparecem à fase de julgamento de proposta. Ademais, mesmo
quando participam, muitos não atendem a convocação para para negociação das propostas ou
simplesmente deixam de acompanhar o desenrolar da sessão. Tal conduta prejudica não apenas a
continuidade adequada do processo, mas também compromete a efetividade e a competitividade das
dispensas eletrônicas.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Controle Interno para conhecimento e manifestação. Após
a devida análise, remetam-se os autos à Autoridade Superior, a fim de que sejam adotadas as
providências cabíveis.

São Luís–MA, em 08 de abril de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0184935v4

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 08/04/2025, às 16:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora
Junior, em 08/04/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0184935 e o código CRC 0D25ACC8.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

 

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

 

Excelentíssimo Defensor Geral do Estado, 

Após análise dos autos referentes à DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025
DPE/MA, cujo objeto era a contratação Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para
mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de "B" e "C" para "D", e de
"AD" para "AE", totalizando 05 (cinco) processos de mudança/adição de categorias, compreendendo o
ensino teórico técnico, a prática de direção em veículos adequados para a categoria de CNH pretendida,
o pagamento de todas as taxas exigidas pelo DETRAN-MA, bem como as avaliações médicas e os
exames toxicológicos, de servidores da Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPEMA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência..

Entretanto, conforme registrado pela Comissão Permanente de Contratação (CPC),
apesar de 03 (três) empresas terem cadastrado propostas, a sessão pública restou fracassada devido à
ausência de propostas adequadas e à falta de resposta dos licitantes convocados para negociação e
envio de documentos de habilitação. 

O art. 22 do ATO Nº 055-DPGE, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024, prevê três
possibilidades para o gestor público em caso de procedimento fracassado, vejamos:

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - Republicar o procedimento;

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Diante do exposto, recomenda-se:

1. Avaliação da Estimativa de Preços – Reexaminar os valores estimados nas
contratações, a fim de verificar se estão alinhados ao mercado e se podem estar
influenciando a baixa adesão dos licitantes;

2. Revisão do Termo de Referência a fim de verificar se não apresenta cláusulas que
estejam dificultando o recebimento da propostas para atender a pretensão
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contratual. 

Por fim, considerando a necessidade da contratação e a inviabilidade da conclusão do
certame atual, sugerimos que a Comissão e o Setor Solicitante avalie a reabertura do processo,
buscando alternativas para evitar novo insucesso.

Encaminham-se os autos à consideração da Autoridade Superior para as providências
que entender cabíveis.

 

São Luís–MA, em 09 de abril de 2025.

Gil Eanes Fonseca Lobato
Assessor Sênior

Departamento de Controle Interno

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / controleinterno@ma.def.br - Ramal 235

0185239v1

Documento assinado eletronicamente por Gil Eanes Fonseca Lobato, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 09/04/2025, às 11:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0185239 e o código CRC 27F805E7.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

Ao Setor Solicitante, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Considerando o Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Contratação e o
Despacho do Controle Interno, referente à Dispensa Eletrônica nº 90008/2025 destinada à contratação
de empresa de Auto Escola - Centro de Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de
categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH), observa-se que o certame restou fracassado.

Nos termos do art. 22 do ATO Nº 055-DPGE, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024, no
caso de procedimento fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Diante disso, delibera-se pela republicação do procedimento, devendo o Setor
Solicitante adotar as seguintes providências: (i) proceder à revisão do Termo de Referência, a fim de
verificar se há eventuais cláusulas que estejam dificultando o recebimento de propostas aptas a atender
à pretensão contratual; e (ii) reavaliar a estimativa de preços, para verificar se os valores estimados
estão alinhados ao mercado e se podem estar influenciando a baixa adesão dos licitantes.

Nesses termos, encaminham-se os autos à unidade competente para adoção das
providências necessárias.

 

São Luís–MA, em 14 de abril de 2025.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
Defensor Público Geral do Estado

GAB-DEFGERAL

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0186670v2
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 14/04/2025, às 10:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0186670 e o código CRC 41A347A2.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DISPENSA FRACASSADA

EXTRATO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025-DPE/MA. Processo SEI nº
0001176.110000937.0.2025-DPE/MA. Objeto: Contratação de empresa de Auto Escola - Centro de
Formação de Condutores (CFC), para mudança/adição de categoria na Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) de "B" e "C" para "D", e de "AD" para "AE", de servidores da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão - DPEMA, foi declarada fracassada. Data da Homologação: 14/04/2025 - Gabriel Santana
Furtado Soares - Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão. Comissão Permanente de
Contratação-DPE/MA.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Eduardo da Silva Farias, Assessor
Sênior, em 15/04/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0187070 e o código CRC D2428A12.
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Av. Júnior Coimbra, Qd. 21- Lote 02 - Renascença II  

Fone (098) 3231-0958 / 3231-5819- CEP 65075-698 

cpldpe@ma.def.br -São Luís – Maranhão  
 

  

 

Ofício nº 032/2025-CPC/DPE-MA  

À Senhora  

Tereza Raquel Brito Bezerra Fialho  
GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  
 

 

Prezada Senhora,  

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja publicado no Diário Oficial, edição do 
Caderno de Terceiros o(s) documento(s) listado(s) abaixo:  

1.  EXTRATO DISPENSA FRACASSADA - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2025-
DPE/MA. PROCESSO SEI Nº 0001176.110000937.0.2025 DPE/MA; 

 
 

Cordiais saudações, 
 

São Luís, 15 de abril de 2025 
Comissão Permanente de Contratação 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação

 

À Divisão de Logística e Consumo Consciente, 

Considerando o processo n.º 0001176.110000937.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Mudança/Adição de Categoria na CNH;

Encaminhamos para que sejam adotadas as providências cabíveis, em conformidade
com o despacho emanado pelo Gabinete Geral (ID 0186670).

São Luís–MA, em 14 de abril de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0186680v2

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Eduardo da Silva Farias, Assessor
Sênior, em 14/04/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0186680 e o código CRC 737E4A54.

Despacho à DLCC (0186680)         SEI 0001176.110000937.0.2025 / pg. 233

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo

	Autorização da Defensoria Geral (0169010)
	DFD - Documento de Formalização da Demanda 0169025
	Anexo - Relação de Servidores (0169439)
	ETP - Estudo Técnico Preliminar 0169532
	TR - Termo de Referência 0169533
	Planilha / Mapa de Pesquisa de Preços (0170881)
	Pesquisa de Preços / ARP nº 01.2024 - Exército Brasileiro (0169461)
	Pesquisa de Preços / ARP nº 73/2024 - Marinha do Brasil (0169483)
	Pesquisa de Preços / ARP nº 31001/2024- Comando da Aeronáutica (0170869)
	Pesquisa de Preços / ARP nº 52001/2024- Comando da Aeronáutica (0170879)
	Mapa de Gerenciamento de Riscos (0171804)
	IMR - Instrumento de Medição de Resultados (0172005)
	Despacho /a 2SUB (IMR /MGR Emitido) 0172006
	Despacho /à ASPLAN (Emitir Enquadramento) 0172178
	Enquadramento da Despesa / à 2ª SUB (0172197)
	Despacho /à SUFIN (Serviço /Disponibilidade) 0172247
	Despacho /à DCCF (Informar Disponibilidade) 0172295
	Informe de Disponibilidade Orçamentária (0172425)
	Despacho /ASSEJUR (0172430)
	Parecer Analisa dispensa de licitação (0176373)
	Despacho Envia processo com parecer (0176378)
	Análise Regularidade 0176452
	Despacho /À CPC (0177289)
	Portaria /Comissão Permanente de Contratação (0177365)
	Despacho 0178091
	Despacho / Ao Solicitante - Adequações TR (0178278)
	Despacho / Retificação TR (0178670)
	TR - Termo de Referência 0178702
	Aviso (minuta) - Dispensa Eletrônica (0178926)
	Despacho 0178920
	Parecer 117/2025 (0181994)
	Contrato MINUTA DE CONTRATO (0182055)
	Despacho /2ª SUB (0182591)
	Despacho /a CPL (Ratificação de Parece Jurídico) 0182645
	Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90008/2025 (0182647)
	Anexo I do Aviso - Modelo de Proposta (0179003)
	Aviso Completo DE nº 90008/2025 (0182678)
	Anexo /PNCP Comprovante de Dispensa nº 90008/2025 (0182680)
	Anexo /Disponibilização Aviso da DE nº 90008.25 SiasGnet (0182687)
	Anexo /TCE-MA Procedimento Contratação Direta (0182725)
	Relatório Conclusivo ao Controle Interno (0184935)
	Análise Regularidade 0185239
	Despacho 0186670
	Anexo /TCE-MA - Resultado - Fracasso DP 90008/2025 (0187061)
	Extrato - Dispensa 0187070
	Ofício nº 032/2025 - CPC-DPE/MA (0187076)
	Despacho à DLCC (0186680)

